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MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11831.006788/2002-71

ACORDAO 1202-001.550 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 30 de janeiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE LYONDELL QUIMICA DO BRASIL LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 1995, 1996, 2001
SALDO NEGATIVO. COMPENSACAO. COMPROVACAO.

O artigo 165 do CTN autoriza a restituicdo do pagamento indevido e o
artigo 74 da Lei n2? 9.430/96 permite a sua compensacdo com débitos
proprios do contribuinte, mas, cabe ao sujeito passivo a demonstracao,
acompanhada das provas hdbeis, da composicdo e a existéncia do crédito
qgue alega possuir junto a Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua
liguidez e certeza pela autoridade administrativa.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento
parcial ao recurso para reconhecer o direito ao crédito adicional no montante de RS 697.904,40;
homologando-se as compensacdes pleiteadas até esse limite.

Assinado Digitalmente

Fellipe Honério Rodrigues da Costa — Relator

Assinado Digitalmente

Leonardo de Andrade Couto — Presidente
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 1995, 1996, 2001
			 
				 SALDO NEGATIVO. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO.
				 O artigo 165 do CTN autoriza a restituição do pagamento indevido e o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 permite a sua compensação com débitos próprios do contribuinte, mas, cabe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso para reconhecer o direito ao crédito adicional no montante de R$ 697.904,40; homologando-se as compensações pleiteadas até esse limite.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo de Andrade Couto – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Mauricio Novaes Ferreira, Andre Luis Ulrich Pinto, Roney Sandro Freire Correa, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Liana Carine Fernandes de Queiroz, Leonardo de Andrade Couto (Presidente).
	
	 
		 Trata­se de Recurso Voluntário contra decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo/SP, que manteve a homologação apenas parcial em relação a procedimento de Compensação pretendido pela Contribuinte, nos mesmos termos que já havia decidido anteriormente a Delegacia de origem.
		 Conta dos autos que a Interessada apresentou, em 13/11/2002, a Declaração de Compensação – DCOMP de fl. 1, acompanhada da petição de fls. 2 a 17, reivindicando créditos decorrentes de antecipações de IRPJ sobre Aplicações Financeiras (IRRF), para serem compensados com débitos de PIS e COFINS referentes a janeiro/2002, no montante de R$ 814.027,48.
		 Esta Declaração de Compensação foi instruída com comprovantes anuais de rendimentos e IR fonte relativamente aos anos­calendário de 1995, 1996, 1999, 2000 e 2001, com os seguintes valores:
		 /
		 
		 Posteriormente, a Contribuinte apresentou planilha de atualização dos reivindicados créditos (fls. 71 a 81) e cópias de DARF (fls. 84 a 111).
		 No contexto do presente processo, a Delegacia de origem, além de examinar a Declaração em papel acima mencionada, também analisou uma DCOMP eletrônica (fls. 112 e 129/133), por meio da qual a Contribuinte compensava saldo negativo de 2001, decorrente de estimativas mensais recolhidas no montante de R$ 143.444,70, com outro débito de COFINS, referente a março/2004.
		 Por meio do Despacho Decisório de fls. 117 a 122, a DERAT/São Paulo homologou parcialmente as compensações pretendidas, no limite dos créditos que restaram reconhecidos a título de saldo negativo de IRPJ:
		 
		 /
		 
		 Na seqüência, a Contribuinte ingressou com manifestação de inconformidade, questionando primeiramente o não acolhimento dos créditos referentes aos anos calendário de 1995 e 1996, para os quais defendeu a tese dos 10 anos (cinco mais cinco), que, segundo ela, deveria ser o prazo para a apresentação do pedido de restituição/compensação.
		 Além disso, contestou o valor do crédito reconhecido para o ano de 2001, alegando que não foram considerados os informes de rendimentos juntados, que somam R$ 58.544,81. Em relação aos outros anos, mencionou expressamente concordância com o decidido pela Delegacia de origem.
		 Como já mencionado, a DRJ São Paulo/SP I manteve a homologação apenas parcial das compensações, expressando suas conclusões com a seguinte ementa: 
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário  
		 Ano­calendário: 1995, 1996, 1997, 1998, 1999, 2000, 2001  
		 REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DECADÊNCIA.
		 O prazo para se pleitear a restituição de valores pagos indevidamente, ou em valor maior que o devido, extingue­se após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da extinção do crédito tributário, tendo ocorrido a decadência em relação aos créditos apurado nos anos­calendário de 1995 e 1996.
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica ­ IRPJ 
		  Ano­calendário: 1997, 1998, 1999, 2000, 2001  
		 DIREITO CREDITÓRIO.
		 Tendo a Recorrente concordado com o decidido em relação aos créditos reconhecidos referentes aos anos­calendário de 1997 a 2000, e tendo sido reconhecido integralmente o crédito de IRPJ informado na DIPJ em relação ao ano­calendário 2001, mantém­se a decisão recorrida.
		 Solicitação Indeferida 
		 Inconformada com essa decisão, da qual tomou ciência em 14/08/2009, a Contribuinte apresentou em 28/08/2009 o recurso voluntário de fls. 204 a 216, onde reitera as mesmas razões de sua primeira manifestação, conforme descrito nos parágrafos anteriores, acrescentando, em relação ao ano­calendário de 2001, os seguintes argumentos:
		 ­ existe um crédito relativo ao Imposto de Renda na Fonte no valor de R$ 58.544,81, sendo que esse valor foi reconhecido pelo Fiscal e pela 4ª Turma da DRJ/SPO I.
		 Contudo, por um erro do Contribuinte na confecção da DIPJ, não constou esse valor no campo relativo às retenções de fonte;  
		 ­ negar o direito à Recorrente, quando a própria DRF reconhece o valor como sendo relativo à Imposto de Renda retido na fonte de aplicações financeiras, por um erro de preenchimento da DIPJ é um absurdo; 
		  ­ o mero erro de preenchimento de um documento não pode fazer com que o Contribuinte perca o direito que a legislação lhe assegura;  
		 ­ comprovado o direito da Recorrente, cabe o reconhecimento do crédito no valor de R$ 58.544,81 (valor nominal) a título de IRRF, o qual está devidamente comprovado e reconhecido pela Autoridade Fazendária.
		 Ao examinar o recurso voluntário, na sessão de 29/03/2011, o colegiado converteu o processo em julgamento por meio da Resolução nº 1802­000.029 (fls. 218 a 224), objetivando esclarecer se as receitas financeiras correspondentes às retenções na fonte no valor de R$ 58.544,81, ocorridas em 2001, havia ou não sido computadas na apuração do imposto constante da DIPJ referente àquele ano­calendário.
		 A Delegacia de origem (DERAT/SP) realizou com zelo a diligência solicitada, prestando os esclarecimentos com a Informação Fiscal às fls. 295.
		 Na seqüência, o processo foi devolvido ao CARF para a retomada do julgamento do recurso voluntário.
		 Em 05/03/2013, o colegiado encaminhou novamente o processo em diligência, por meio da Resolução nº 1802­000.159 (fls. 328 a 334).
		 Essa segunda diligência foi motivada pelo fato de não mais se sustentar a negativa dos créditos de 1995 e 1996 fundamentada em prescrição, em razão do que decidiu o Supremo Tribunal Federal – STF no julgamento do RE 566.621/RS, com repercussão geral.
		 Realizada a nova diligência, com o exame dos valores referentes à apuração de 1995 e 1996, a síntese da Resolução para apuração dos créditos de 1995 e 1996 foi a seguinte (e-fls. 377/380), in verbis:
		 Ao se analisar a DIPJ/1996 (fls.305 a 316) verificou-se que as receitas referentes às aplicações financeiras não integraram totalmente o lucro real, conforme DIRF e planilhas anexadas de fls. 318 a 328, motivo pelo qual foi aplicada a proporcionalidade para a utilização do IRFONTE.
		 Cabe esclarecer que as receitas foram comprovadas através do sistema online DIRF (fls.318 a 324) e Informes de  Rendimentos Financeiros do ano-calendário de 1995,anexado às  fls. 34 , 44 , 46, 48 e 49. Os valores foram corrigidos, bem como, os recolhidos à título de estimativa de acordo com a legislação da época e conforme planilha de fls. 325 a 327.
		 Assim sendo, conforme item acima, foi aplicada a proporcionalidade para a utilização da fonte, isto é, R$ 45.820,49 : R$1.810.802,20 (receita oferecida à tributação) /  R$ 13.472.536,80 ( receita apurada na planilha de fl. 327) x  R$ 340.908,71 (IRRF comprovado e corrigido, fl. 327).
		 Em razão das diferenças apuradas na DIRF e documentos anexados pelo contribuinte com relação às receitas financeiras tributadas, foi refeita a Ficha 08 (fl. 308), apurando-se um saldo devedor para o exercício de 1996, ano-calendário de 1995 no valor de R$ 223.474,05.
		 FICHA 08 - CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA - ANO-CALENDÁRIO 1995 (FL. 
		 /
		 Ao se analisar a DIPJ/1997 (fls. 328 a 343) verificou-se que as receitas referentes às aplicações financeiras integraram o lucro real, e foram devidamente comprovadas através do sistema online DIRF (fls.345) e Informes de Rendimentos de fls. 38, 39, 40 e 47.
		 Quanto aos recolhimentos das estimativas, conforme fl. 344, os valores declarados na Ficha 08 foram maiores que os demonstrados no sistema online SINALO 8, f 1.344, motivo pelo qual foi refeita a Ficha 08 do anocalendário de 1996, apurando-se um saldo credor de R$ 130.638,08.
		 FICHA 08 - CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA - ANO-CALENDAR10 1996 (FL. 332)
		 
		 /
		 Conforme determina fl. 303, que seja concedido o prazo de 30 (trinta) dias para o contribuinte se manifestar e, após  que o processo seja devolvido ao Conselho Administrativo de  Recursos Fiscais, Primeira Seção - CARF, para prosseguimento  À consideração superior. 
		 
		 O recorrente se insurgiu quanto a resultado da diligência, especificamente em relação ao ano-calendário de 1995 (não houve insurgência quanto ao resultado da diligência quanto ao ano-calendário de 1996) e, o processo foi devolvido ao CARF para a retomada do julgamento de Recurso Voluntário e, nessa oportunidade o processo foi novamente convertido em diligência nos termos da Resoluçãonº1802000.558–2ªTurmaEspecial na sessão datada de23desetembrode2014, pelos seguintes motivos aqui resumidos, in verbis:
		 
		 O crédito inicialmente indicado decorria de retenções de IR fonte sobre aplicações financeiras nos anos de 1995, 1996, 1999, 2000 e 2001. Posteriormente, para justificar os créditos reivindicados, a Contribuinte apresentou cópias de DARF.
		 No presente processo, foram analisadas tanto a Declaração de Compensação de fl. 1, quanto uma DCOMP eletrônica que também tratava de créditos de IR no ano de 2001, abrangendo recolhimentos de estimativa mensal neste período.
		 A Delegacia de origem examinou todo o direito creditório sob a ótica de saldo negativo e reconheceu parte do crédito (a título de saldo negativo em alguns anos), homologando parcialmente as compensações pretendidas. Esta decisão foi mantida pela Delegacia de Julgamento, o que motivou a apresentação do recurso voluntário sob exame.
		 O litígio que remanesceu para apreciação do CARF envolvia apenas os anoscalendário de 1995, 1996 e 2001.
		 Quanto a 1995 e 1996, a controvérsia dizia respeito ao prazo para a apresentação de pedido de restituição/compensação.
		 Já para o ano de 2001, o questionamento recaia sobre retenções de IR­fonte no valor de R$ 58.544,81, que, segundo a Recorrente, também deveriam compor o saldo negativo daquele período, juntamente com a parte já reconhecida pela Receita Federal.
		 Na sessão de 29/03/2011, este colegiado proferiu a Resolução nº 1802­000.029 (fls. 218 a 224), objetivando esclarecer se as receitas financeiras correspondentes às retenções na fonte no valor de R$ 58.544,81, ocorridas em 2001, haviam ou não sido computadas na apuração do imposto constante da DIPJ referente àquele ano­calendário.
		 Naquela ocasião, manifestou­se o entendimento de que não havia razão para indeferir o crédito de 2001 simplesmente porque as retenções na fonte não constaram da DIPJ;  que caso os rendimentos correspondentes a estas retenções tivessem sido considerados na apuração do imposto, teria a Contribuinte o direito de as ver deduzidas; e que, nesse caso, elas também passariam a compor o indébito a ser restituído/compensado, na qualidade de saldo negativo do imposto.
		 A Delegacia de origem (DERAT/SP) realizou com zelo a diligência solicitada, prestando os seguintes esclarecimentos, mediante a Informação Fiscal de fls. 295: 
		 (...)
		 Quanto a 2001, a diligência deixou o processo pronto para julgamento.
		 A solução do litígio em relação aos créditos de 1995 e 1996 não demandava qualquer instrução processual complementar. É que à época da diligência acima referida (29/03/2011), este colegiado não acolhia a tese dos 10 anos (5+5) para apresentação de pedidos de restituição/ compensação.
		 Ocorre que na Sessão Plenária de 04/08/2011, ao julgar o RE 566.621/RS,  Relatora Min. Ellen Gracie, matéria de repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal (STF) ­  por maioria de votos ­ declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei  Complementar nº 118/2005, validando, deste modo, a chamada “tese 5+5” do STJ, a ser  aplicada aos procedimentos de repetição/compensação de indébito iniciados/realizados antes de  9 de junho de 2005  Por força do art. 62­A do Anexo II do Regimento Interno do Conselho  Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de  junho de 2009, com alterações posteriores, esta decisão do STF deve ser reproduzida pelos  conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
		 No caso, a Declaração de Compensação de fl. 1, que abrange os créditos de 1995 e 1996, foi apresentado em 13/11/2002, portanto, antes de 09/06/2005.
		 Desse modo, a prescrição não servia mais como fundamento para a negativa dos alegados créditos de 1995 e 1996, e a DRF de origem não havia feito qualquer análise de mérito sobre sua existência, porque os considerou de antemão prescritos.
		 Esse contexto ensejou uma segunda diligência, determinada pela Resolução nº 1802­000.159 (fls. 328 a 334), exarada em 05/03/2013, nos seguintes termos: 
		 (...)
		 A realização da diligência fiscal objetivou buscar elementos necessários ao julgamento do presente processo.
		 Destaco que o prazo para prestar informações e esclarecimentos no contexto de uma diligência é passível de prorrogação pela Autoridade Administrativa, diferentemente do que ocorre, por exemplo, com o prazo para apresentação de impugnação ou recurso.
		 Nesse contexto, observo que as informações prestadas pela Contribuinte apontam aspectos relevantes que devem ser examinados.
		 O fato é que os valores constantes como rendimentos auferidos junto ao Banco de Boston (Informe de Rendimentos Financeiros às e­fls. 46) correspondem a valores pagos pela Recorrente àquela instituição financeira, no contexto dos contratos de assunção de dívida.
		 A indicação é de que tais valores configuram custos/despesas da Recorrente e não receitas financeiras por ela auferidas.
		 Os Informes de Rendimentos e a planilha que sintetizou os valores neles contidos (e­fls. 356) já permitiam vislumbrar o problema suscitado pela Recorrente, uma vez que a proporção entre os rendimentos e o IR­fonte no Informe emitido pelo Banco de Boston destoa bastante da proporção entre estas rubricas nos Informes emitidos por outras fontes pagadoras, também instituições financeiras, cujas retenções se referiam igualmente a contratos de assunção de dívida.
		 Diante das informações apresentadas pela Contribuinte, não há como manter a  proporcionalização do IR–fonte em 1995, eis que há dúvidas sobre as receitas financeiras que  balizaram esse cálculo.
		 É necessário que a DERAT/SP, à vista dos documentos apresentados pela Contribuinte e de outros que entender relevantes, efetue nova diligência para reexaminar o saldo negativo do ano­calendário de 1995, prestando informações detalhadas sobre o valor dos rendimentos financeiros efetivamente auferidos junto às instituições financeiras, e apresentando um demonstrativo das retenções relativas a esses rendimentos.
		 Essas novas informações sobre o saldo negativo do ano­calendário de 1995 devem ser prestadas em relatório circunstanciado.
		  Antes de o processo retornar ao CARF, a Contribuinte deve ser intimada para se manifestar sobre o resultado do procedimento aqui demandado.
		 Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento em diligência, para que a DERAT/SP atenda a solicitação acima. 
		 
		 O resultado da diligência reconheceu um crédito adicional por meio da Informação Fiscal EQAUD IRPJCSLL 8RF nº 285/2024 (e-fls. 923/932), nos seguintes termos, in verbis:
		 
		 (...) Quanto às retenções na fonte 11. Na DIPJ 1996, Ficha 08 – Cálculo do imposto de renda, o contribuinte deduziu R$ 333.083,39 a título de retenções na fonte do imposto devido (fl. 339), resultando no saldo negativo de IRPJ pleiteado de R$ 510.741,46.
		 12. Conforme consta da Informação Fiscal apresentada em resposta à diligência anterior (fl. 379), “(...) as receitas foram comprovadas através do sistema online DIRF (fls. 318 a 324) e informes de rendimentos financeiros do ano calendário 1995, anexado às fls. 34, 44, 46, 48 e 49.”. Estes mesmos documentos também foram utilizados como base para os valores de retenção na fonte considerados como comprovados, concluindo-se pela confirmação de R$ 340.908,71 a título de IRRF corrigido (fl. 358). 
		 13. Embora não haja relevante implicação, entendo necessárias as seguintes retificações quanto aos valores considerados de IRRF na informação anterior (fl.356): 
		 13.1. A adição dos valores de retenção na fonte que constam do informe emitido pelo Bank Boston nos meses de setembro, outubro e novembro, promovidos pelo CNPJ 43.458.421/0001-73, BOSTON EXPORTADORA IMPORTADORA LTDA, corroborados pelos instrumentos de assunção de obrigações apresentados (fls. 762, 799 e 880, operações indicadas pelo contribuinte como 09-B, 10-A, 11-C);
		 
		 /
		 13.2. A desconsideração do informe de rendimentos que consta à fl. 65 (fl. 44, segundo numeração manual) para o ano base 1995, uma vez que esse documento se refere ao ano base 1996, conforme consta à fl. 68 e confirmado em DIRF apresentada pela fonte pagadora no ano seguinte (DIRF anexada à fl. 921).
		 14. Com isso, os valores de IRRF trimestrais corrigidos pelos coeficientes utilizados na Informação fiscal anterior passam a ser de: 
		 
		 /
		 15. Constata-se que o valor corrigido (R$ 333.049,41) é bem próximo daquele deduzido na DIPJ pelo contribuinte (R$ 333.083,39).
		 16. Já segundo a planilha apresentada pelo contribuinte à fl. 401, o total de retenções na fonte sobre as operações de assunção de dívida foi de R$ 292.075,81. Além disso, conforme informado na petição (fl. 398), sobre outras receitas financeiras houve retenção na fonte de R$ 14.050,29, totalizando R$ 306.125,90. Aplicando-se a correção a este valor de IRRF conforme coeficientes utilizados anteriormente, tem-se o montante de R$ 334.762,57, também um valor muito próximo daquele deduzido na DIPJ.
		 Quanto às receitas financeiras 
		 17. Na DIPJ 1996, Ficha 06 – Demonstração do Lucro Líquido (fl. 338), o contribuinte informou o montante de R$ 1.810.802,20 a título de receitas financeiras.
		 18. Conforme consta da Informação Fiscal apresentada em resposta à diligência anterior (fl. 379 e 356), que concluiu pelo oferecimento parcial à tributação das receitas financeiras, foram considerados os valores de receitas informados pelas fontes pagadoras em DIRF e informes de rendimentos anexos ao processo, totalizando R$ 12.333.101,65 (fl. 356). Registre-se que, de acordo com as retificações apontadas nesta análise no item 13, este valor montaria a R$ 15.231.207,77 
		 (Cálculos detalhados no arquivo não paginável “Receitas_financeiras_IRRF_11831006788200271”, aba Planilha Inf. Fiscal Retificada).
		 19. No entanto, os documentos apresentados pelo contribuinte comprovam equívoco nessa consideração.
		 20. Os valores constantes do informe emitido pelo Bank Boston (fl. 46), informados a título de receitas financeiras, correspondem, na verdade, aos valores pagos pelo contribuinte nas operações financeiras, conforme evidenciam os instrumentos de assunção de obrigações e os extratos de movimentação de conta corrente relativos a cada operação.
		 21. Como exemplo, as operações do mês de novembro identificadas como 11-B e 11-C: 
		 
		 
		 
		 
		 /
		 
		 /
		 
		 /
		  /
		 
		 22. Assim sendo, devem ser desconsiderados os valores de receita financeira apurados pela Informação Fiscal anterior para fins de verificação do oferecimento à tributação.
		 23. Segundo a planilha apresentada pelo contribuinte à fl. 401, o total de receita financeira auferido nas operações de assunção de dívida foi de R$ 1.594.330,66. Somado este valor a outras receitas financeiras (R$ 74.920,05 + R$ 141.551,49), tem-se o montante de R$ 1.810.802,20, que corresponde ao oferecido à tributação em DIPJ. 
		 /
		 24. Da análise dos documentos apresentados, constata-se que o valor considerado pelo contribuinte como receita nas operações de assunção de dívida corresponde ao prêmio bruto, convertido em reais, indicado nos demonstrativos de financiamento de importação. Sendo que:
		 Prêmio bruto (USD) * Taxa câmbio = Prêmio bruto (R$)
		 Prêmio bruto (R$) = Prêmio líquido (R$) + IRRF Prêmio líquido (R$) = Valor financiado (R$) - Valor pago (R$)
		 Valor financiado (R$) = Valor financiado (USD) * taxa de câmbio 
		 25. Os valores indicados nos demonstrativos de financiamento de importação foram consolidados no arquivo não paginável “Receitas_financeiras_IRRF_11831006788200271”.
		 26. O valor oferecido à tributação em DIPJ relativo às operações de assunção de dívida corresponde, portanto, ao prêmio bruto auferido em cada uma das operações. Deduzido o IRRF, tem-se o prêmio líquido, que corresponde à diferença positiva entre o valor financiado e o valor pago, ou seja, o ganho auferido na operação.
		 27. Ressalta-se, apenas, que, em relação ao registro da operação 01-A, o montante oferecido à tributação corresponde ao prêmio líquido do IRRF (R$ 15.946,76) e não ao bruto (R$ 28.664,36).
		 Além disso, nas operações 05-B e 05-C, foram considerados os valores de retenção na fonte em moeda estrangeira, e não em reais (fl. 615), com reflexos no montante do prêmio bruto apurado.
		 28. Corrigidas essas informações, apura-se uma receita financeira total de R$ 1.821.825,80, sendo R$ 1.605.350,26 relativo à receita auferida nas operações de assunção de dívida, e R$ 216.475,54 (R$ 74.920,05 + R$ 141.551,49) relativo a outras receitas financeiras.
		 29. Dado que na DIPJ consta o valor de R$ 1.810.802,20, tem-se uma diferença de R$ 11.023,60 a título de receita financeira não oferecida à tributação (cálculos detalhados no arquivo não paginável “Receitas_financeiras_IRRF_11831006788200271”, aba Demonstrativos de Financiamento).
		 30. Aplicando-se a proporcionalização para dedução do IRRF, obtém-se o montante passível de dedução de R$ 331.067,95: R$1.810.802,20 (receita oferecida à tributação em DIPJ) x R$ 333.083,39 (IRRF deduzido em DIPJ) / R$ 1.821.825,80 (total de receita financeira apurada).
		 31. Refeito o cálculo do imposto a pagar na Ficha 08 da DIPJ (fl.339), apura-se um saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 508.721,51. 
		 
		 /
		 32. Estas são as constatações decorrentes do exame realizado, acompanhadas das devidas referências aos documentos constantes dos autos analisados.
		 33. Prestadas as devidas informações, notifique-se a interessada do inteiro teor do resultado da diligência para, se assim o desejar, manifestar-se a respeito do trabalho fiscal no prazo legal de 30 
		 (trinta) dias, nos termos do art. 35, parágrafo único, do Decreto nº 7.574/2011, findo o qual o processo será devolvido para continuidade do julgamento.
		 
		 Nesse contexto, o recorrente foi intimado a se manifestar a respeito do resultado da diligência (e-fls. 933), mas deixou transcorrer o prazo sem qualquer manifestação, oportunidade em que o processo foi distribuído para este relator para o julgamento de mérito.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa - Conselheiro
		 
		 ADMISSIBILIDADE  
		 
		 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma dada pela Portaria MF nº 1.634/2023 (Regimento Interno do CARF).
		 Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
		 
		 MÉRITO
		 Inicialmente, conforme relatado, a presente demanda trata de Declaração de Compensação apresentada em formulário à fl. 111, acompanhada da petição de fls. 12 a 28, referente a créditos decorrentes de antecipações de IRPJ sobre Aplicações Financeiras (IRRF), para serem compensados com débitos de PIS e COFINS referentes a janeiro/2002, no montante de R$ 814.027,48.
		 Por bem resumir os contornos da lide transcrevo parte do relatório, in verbis:
		 (...) O crédito inicialmente indicado decorria de retenções de IR fonte sobre aplicações financeiras nos anos de 1995, 1996, 1999, 2000 e 2001. Posteriormente, para justificar os créditos reivindicados, a Contribuinte apresentou cópias de DARF.
		 No presente processo, foram analisadas tanto a Declaração de Compensação de fl. 1, quanto uma DCOMP eletrônica que também tratava de créditos de IR no ano de 2001, abrangendo recolhimentos de estimativa mensal neste período.
		 A Delegacia de origem examinou todo o direito creditório sob a ótica de saldo negativo e reconheceu parte do crédito (a título de saldo negativo em alguns anos), homologando parcialmente as compensações pretendidas. Esta decisão foi mantida pela Delegacia de Julgamento, o que motivou a apresentação do recurso voluntário sob exame.
		 O litígio que remanesceu para apreciação do CARF envolvia apenas os anos-calendário de 1995, 1996 e 2001.
		 Quanto a 1995 e 1996, a controvérsia dizia respeito ao prazo para a apresentação de pedido de restituição/compensação.
		 Já para o ano de 2001, o questionamento recaia sobre retenções de IR­fonte no valor de R$ 58.544,81, que, segundo a Recorrente, também deveriam compor o saldo negativo daquele período, juntamente com a parte já reconhecida pela Receita Federal.
		 Na sessão de 29/03/2011, este colegiado proferiu a Resolução nº 1802­000.029 (fls. 218 a 224), objetivando esclarecer se as receitas financeiras correspondentes às retenções na fonte no valor de R$ 58.544,81, ocorridas em 2001, haviam ou não sido computadas na apuração do imposto constante da DIPJ referente àquele ano­calendário.
		 Naquela ocasião, manifestou­se o entendimento de que não havia razão para indeferir o crédito de 2001 simplesmente porque as retenções na fonte não constaram da DIPJ;  que caso os rendimentos correspondentes a estas retenções tivessem sido considerados na apuração do imposto, teria a Contribuinte o direito de as ver deduzidas; e que, nesse caso, elas também passariam a compor o indébito a ser restituído/compensado, na qualidade de saldo negativo do imposto. 
		 Os presentes autos, às fls. 60/61, contém relatórios de DIRF que discriminam, tanto global, quanto individualmente (por fonte pagadora), os valores de R$ 292.724,24 e R$ 58.544,81 a título de receitas financeiras e retenções na fonte em 2001, respectivamente.
		 Quanto a 2001, a diligência deixou o processo pronto para julgamento.
		 A solução do litígio em relação aos créditos de 1995 e 1996 não demandava qualquer instrução processual complementar. É que à época da diligência acima referida (29/03/2011), este colegiado não acolhia a tese dos 10 anos (5+5) para apresentação de pedidos de restituição/ compensação.
		 Ocorre que na Sessão Plenária de 04/08/2011, ao julgar o RE 566.621/RS,  Relatora Min. Ellen Gracie, matéria de repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal (STF) ­  por maioria de votos ­ declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei  Complementar nº 118/2005, validando, deste modo, a chamada “tese 5+5” do STJ, a ser  aplicada aos procedimentos de repetição/compensação de indébito iniciados/realizados antes de  9 de junho de 2005  Por força do art. 62­A do Anexo II do Regimento Interno do Conselho  Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de  junho de 2009, com alterações posteriores, esta decisão do STF deve ser reproduzida pelos  conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
		 No caso, a Declaração de Compensação de fl. 1, que abrange os créditos de 1995 e 1996, foi apresentado em 13/11/2002, portanto, antes de 09/06/2005.
		 Desse modo, a prescrição não servia mais como fundamento para a negativa dos alegados créditos de 1995 e 1996, e a DRF de origem não havia feito qualquer análise de  mérito sobre sua existência, porque os considerou de antemão prescritos.
		 Esse contexto ensejou uma segunda diligência, determinada pela Resolução nº 1802­000.159 (fls. 328 a 334), exarada em 05/03/2013, nos seguintes termos: 
		 (...)
		 Nesse contexto, observo que as informações prestadas pela Contribuinte apontam aspectos relevantes que devem ser examinados.
		 O fato é que os valores constantes como rendimentos auferidos junto ao Banco de Boston (Informe de Rendimentos Financeiros às e­fls. 46) correspondem a valores pagos pela Recorrente àquela instituição financeira, no contexto dos contratos de assunção de dívida.
		 A indicação é de que tais valores configuram custos/despesas da Recorrente e não receitas financeiras por ela auferidas.
		 Os Informes de Rendimentos e a planilha que sintetizou os valores neles contidos (e­fls. 356) já permitiam vislumbrar o problema suscitado pela Recorrente, uma vez que a proporção entre os rendimentos e o IR­fonte no Informe emitido pelo Banco de Boston destoa bastante da proporção entre estas rubricas nos Informes emitidos por outras fontes pagadoras, também instituições financeiras, cujas retenções se referiam igualmente a contratos  de assunção de dívida.
		 Diante das informações apresentadas pela Contribuinte, não há como manter a  proporcionalização do IR–fonte em 1995, eis que há dúvidas sobre as receitas financeiras que  balizaram esse cálculo.
		 É necessário que a DERAT/SP, à vista dos documentos apresentados pela Contribuinte e de outros que entender relevantes, efetue nova diligência para reexaminar o saldo negativo do ano­calendário de 1995, prestando informações detalhadas sobre o valor dos rendimentos financeiros efetivamente auferidos junto às instituições financeiras, e apresentando um demonstrativo das retenções relativas a esses rendimentos.
		 Essas novas informações sobre o saldo negativo do ano­calendário de 1995 devem ser prestadas em relatório circunstanciado. 
		 
		 Assim, resta claro que este Colegiado precisa se manifestar sobre o saldo negativo dos anos anos-calendário de 1995, 1996 e 2001. De forma que, quanto aos anos de 1995 e 1996, a controvérsia diz respeito ao prazo para a apresentação de pedido de restituição/compensação. 
		 E, em relação ao ano de 2001, o questionamento recai sobre retenções de IR­fonte no valor de R$ 58.544,81, que, segundo a Recorrente, também deveria compor o saldo negativo daquele período, juntamente com a parte já reconhecida pela Receita Federal, e a primeira diligência, conforme acima transcrito pontuou que “Os presentes autos, às fls. 60/61, contém relatórios de DIRF que discriminam, tanto global, quanto individualmente (por fonte pagadora), os valores de R$ 292.724,24 e R$ 58.544,81 a título de receitas financeiras e retenções na fonte em 2001, respectivamente.”
		 Nesse contexto, passo a analisar separadamente as questões de mérito.
		 
		 ANO CALENDÁRIO DE 2001
		 
		 Em relação ao ano 2001, conforme mencionado, a matéria já estava pronta para julgamento, em face das conclusões do voto da Resolução n° 1802-000.029 — 2 Turma Especial na datada de 29 de março de 2011 (e-fls.253) já que restou confirmado que as retenções de IR-fonte no valor de R$ 58.544,81, deveriam compor o saldo negativo daquele período.
		 Isso porque a negativa parcial do crédito em relação a 2001 deve-se ao fato de a linha 13 da Ficha 12A da DIPJ, destinada às deduções a título de retenção, indicar valor zero, fazendo com que as reivindicadas retenções na fonte não compusessem o saldo negativo apurado naquela declaração.
		 Na ocasião, a turma converteu o processo em diligência porque entendeu que não havia razão para indeferir o crédito simplesmente porque as retenções na fonte não constaram da DIPJ e pontuaram que: “Caso os rendimentos a elas correspondentes tenham sido considerados na apuração do imposto, tem a Contribuinte o direito de as ver deduzidas, e, nesse caso, elas também passam a compor o indébito a ser restituído/compensado, na qualidade de saldo negativo do imposto. Contudo, não há nos autos elementos capazes de esclarecer essa questão.”
		 Assim, o processo foi convertido em diligência e o recorrente foi intimado para comprovar com documentos e lançamentos contábeis o oferecimento das receitas a tributação, correspondentes as retenções na fonte (R$ 58.544,81) ocorridas no ano-calendário de 2001, relativo as aplicações financeiras e, o resultado da diligência foi o seguinte, in verbis:
		 
		 Em atendimento à intimação, o contribuinte apresentou planilhas do Banco Unibanco (fls. 230 a 247), do Banco Citibank (fls. 248 a 285) e do Banco Santander (fls.286 a 290), com respectivos informes de rendimentos e lançamentos no Livro Diário referentes as aplicações financeiras do ano calendário de 2001. Em resumo, verificou-se que as receitas referentes as aplicações financeiras no valor de R$ 292.724,24 foram oferecidas à tributação conforme lançamentos contábeis apresentados pelo contribuinte. (e-fls. 235 e fls. 195 no registro manual)
		 
		 Sendo assim, na forma como apresentada no Recurso Voluntário, ao cotejar os documentos e fundamentos, constato que os argumentos aventados demonstram a liquidez e certeza do crédito pretendido para o ano calendário de 2001, uma vez que restou comprovado tanto o oferecimento a tributação quanto a respectiva retenção, atendendo, portanto, os pressupostos de liquidez e certeza insculpidos no artigo 170 do CTN e em observância as Súmulas CARF nº 80 e 143, que tratam, exatamente, acerca dos meios de prova e exigências para a compensação de retenções na fonte foram atendidos: 
		 Súmula CARF nº 80
		 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 Súmula CARF nº 143 
		 
		 Vale salientar ainda que é indiscutível que o imposto de renda retido na fonte sobre as receitas pode ser deduzido da apuração no encerramento do período, conforme disciplinado nos parágrafos 3º e 4º do artigo 64 da Lei 9430 de 1996. É certo também que o artigo 165 do CTN autoriza a restituição do pagamento indevido e o artigo 74 da Lei 9430 de 1996 permite a sua compensação com débitos próprios do contribuinte, mas, cabe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis da composição e a existência do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. 
		 Pelo exposto, resta evidente que a documentação trazida pela recorrente justifica o reconhecimento do crédito adicional no valor de R$ 58.544,81 referente ao ano calendário de 2001 em face da verificação de que as receitas referentes as aplicações financeiras no valor de R$ 292.724,24 foram oferecidas à tributação conforme lançamentos contábeis apresentados pelo contribuinte, constatação esta, feita pela diligência acima mencionada.
		 Pelo exposto, o provimento para este ponto é medida que se impõe. 
		 
		 
		 ANO CALENDÁRIO DE 1995 E DE 1996
		 
		 Nos anos-calendário de 1995 e 1996, cumpre esta Turma se manifestar sobre o prazo para que o contribuinte pudesse pleitear os respectivos saldos negativos nos pedidos de compensação/restituição, bem como aferir a liquidez e certeza de cada um deles para viabilidade de ser utilizado o referido crédito.
		 Em relação ao prazo para que o contribuinte pudesse pleitear os respectivos saldos negativos nos pedidos de compensação/restituição, bem como a liquidez e certeza de cada um deles para viabilidade de ser utilizado o referido crédito, o relatório apontou o seguinte, in verbis:
		 
		 A solução do litígio em relação aos créditos de 1995 e 1996 não demandava qualquer instrução processual complementar. É que à época da diligência acima referida (29/03/2011), este colegiado não acolhia a tese dos 10 anos (5+5) para apresentação de pedidos de restituição/ compensação.
		 Ocorre que na Sessão Plenária de 04/08/2011, ao julgar o RE 566.621/RS, Relatora Min. Ellen Gracie, matéria de repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal (STF) ­ por maioria de votos ­ declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar nº 118/2005, validando, deste modo, a chamada “tese 5+5” do STJ, a ser aplicada aos procedimentos de repetição/compensação de indébito iniciados/realizados antes de 9 de junho de 2005 Por força do art. 62­A do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, com alterações posteriores, esta decisão do STF deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
		 No caso, a Declaração de Compensação de fl. 1, que abrange os créditos de 1995 e 1996, foi apresentado em 13/11/2002, portanto, antes de 09/06/2005.
		 Desse modo, a prescrição não servia mais como fundamento para a negativa dos alegados créditos de 1995 e 1996, e a DRF de origem não havia feito qualquer análise de mérito sobre sua existência, porque os considerou de antemão prescritos.
		 
		 Nesse sentido, convém esclarecer que a jurisprudência do CARF é consolidada no sentido de que nos tributos objeto de lançamento por homologação, o prazo somente começa a contar após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, pois nesse momento é que se considera extinto o crédito tributário.
		 Assim, haveria a possibilidade de dez anos de prazo para a repetição, cinco dos quais relativos à homologação tácita e cinco de prazo decadencial propriamente dito.
		 Para melhor ilustrar reproduzo a ementa do acórdão 9900-000.624, proferido pela Câmara Superior de Recursos Fiscais deste Conselho:
		 
		 TESE DOS “CINCO MAIS CINCO”. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62­A DO RICARF. MATÉRIA JULGADA NA SISTEMÁTICA DE RECURSO REPETITIVO PELO STJ.
		 Nos termos do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.No presente caso, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado na sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, entendeu, quanto ao prazo para pedido de restituição de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), que o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação continua observando a chamada tese dos “cinco mais cinco” (REsp 1002932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009).
		 
		 De fato, há muito restou consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1002932/SP, sob relatoria do Ministro Luiz Fux, a denominada tese dos “cinco mais cinco”.
		 São inúmeros os precedentes deste Conselho decidindo pela tese dos cinco mais cinco, veja-se mais recentemente o julgamento do acórdão nº 1401-006.793, em sessão de 18/10/2023:
		 
		 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS “CINCO MAIS CINCO”. CONFIGURAÇÃO.
		 Conforme julgado pelo STJ em regime de recursos repetitivos (REsp 1102577/DF) e pela súmula CARF nº 91, aos pedidos de restituição pleiteados administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos (tese dos “cinco mais cinco”), contado do fato gerador.
		 
		 A Súmula CARF nº 91, cujos efeitos são vinculantes, dispõe expressamente que “Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador”.
		 No caso em questão, a Declaração de Compensação de fl. 1, que abrange os créditos de 1995 e 1996, foi apresentado em 13/11/2002, portanto, antes de 09/06/2005.
		 No que diz a liquidez e certeza dos créditos analisados para o período do ano-calendário de 1995, adoto como razão de decidir os termos insertos na Informação Fiscal EQAUD IRPJCSLL 8RF nº 285/2024 (e-fls. 923/932), nos seguintes termos, in verbis:
		 
		 (...) Quanto às retenções na fonte  
		 11. Na DIPJ 1996, Ficha 08 – Cálculo do imposto de renda, o contribuinte deduziu  R$ 333.083,39 a título de retenções na fonte do imposto devido (fl. 339), resultando no saldo negativo de IRPJ pleiteado de R$ 510.741,46.
		 12. Conforme consta da Informação Fiscal apresentada em resposta à diligência anterior (fl. 379), “(...) as receitas foram comprovadas através do sistema online DIRF (fls. 318 a 324) e informes de rendimentos financeiros do ano calendário 1995, anexado às fls. 34, 44, 46, 48 e 49.”. Estes mesmos documentos também foram utilizados como base para os valores de retenção na fonte considerados como comprovados, concluindo-se pela confirmação de R$ 340.908,71 a título de IRRF corrigido (fl. 358). 
		 13. Embora não haja relevante implicação, entendo necessárias as seguintes retificações quanto aos valores considerados de IRRF na informação anterior (fl.356): 
		 13.1. A adição dos valores de retenção na fonte que constam do informe emitido pelo Bank Boston nos meses de setembro, outubro e novembro, promovidos pelo CNPJ 43.458.421/0001-73, BOSTON EXPORTADORA IMPORTADORA LTDA, corroborados pelos instrumentos de assunção de obrigações apresentados (fls. 762, 799 e 880, operações indicadas pelo contribuinte como 09-B, 10-A, 11-C);
		 
		 /
		 13.2. A desconsideração do informe de rendimentos que consta à fl. 65 (fl. 44, segundo numeração manual) para o ano base 1995, uma vez que esse documento se refere ao ano base 1996, conforme consta à fl. 68 e confirmado em DIRF apresentada pela fonte pagadora no ano seguinte (DIRF anexada à fl. 921).
		 14. Com isso, os valores de IRRF trimestrais corrigidos pelos coeficientes utilizados na Informação fiscal anterior passam a ser de: 
		 
		 /
		 15. Constata-se que o valor corrigido (R$ 333.049,41) é bem próximo daquele deduzido na DIPJ pelo contribuinte (R$ 333.083,39).
		 16. Já segundo a planilha apresentada pelo contribuinte à fl. 401, o total de retenções na fonte sobre as operações de assunção de dívida foi de R$ 292.075,81. Além disso, conforme informado na petição (fl. 398), sobre outras receitas financeiras houve retenção na fonte de R$ 14.050,29, totalizando R$ 306.125,90. Aplicando-se a correção a este valor de IRRF conforme coeficientes utilizados anteriormente, tem-se o montante de R$ 334.762,57, também um valor muito próximo daquele deduzido na DIPJ.
		 Quanto às receitas financeiras 
		 17. Na DIPJ 1996, Ficha 06 – Demonstração do Lucro Líquido (fl. 338), o contribuinte informou o montante de R$ 1.810.802,20 a título de receitas financeiras.
		 18. Conforme consta da Informação Fiscal apresentada em resposta à diligência anterior (fl. 379 e 356), que concluiu pelo oferecimento parcial à tributação das receitas financeiras, foram considerados os valores de receitas informados pelas fontes pagadoras em DIRF e informes de rendimentos anexos ao processo, totalizando R$ 12.333.101,65 (fl. 356). Registre-se que, de acordo com as retificações apontadas nesta análise no item 13, este valor montaria a R$ 15.231.207,77 (Cálculos detalhados no arquivo não paginável “Receitas_financeiras_IRRF_11831006788200271”, aba Planilha Inf. Fiscal Retificada).
		 19. No entanto, os documentos apresentados pelo contribuinte comprovam equívoco nessa consideração.
		 20. Os valores constantes do informe emitido pelo Bank Boston (fl. 46), informados a título de receitas financeiras, correspondem, na verdade, aos valores pagos pelo contribuinte nas operações financeiras, conforme evidenciam os instrumentos de assunção de obrigações e os extratos de movimentação de conta corrente relativos a cada operação.
		 21. Como exemplo, as operações do mês de novembro identificadas como 11-B e 11-C: 
		 /
		 
		 /
		 
		 /
		  /
		 
		 22. Assim sendo, devem ser desconsiderados os valores de receita financeira apurados pela Informação Fiscal anterior para fins de verificação do oferecimento à tributação.
		 23. Segundo a planilha apresentada pelo contribuinte à fl. 401, o total de receita financeira auferido nas operações de assunção de dívida foi de R$ 1.594.330,66. Somado este valor a outras receitas financeiras (R$ 74.920,05 + R$ 141.551,49), tem-se o montante de R$ 1.810.802,20, que corresponde ao oferecido à tributação em DIPJ. 
		 /
		 24. Da análise dos documentos apresentados, constata-se que o valor considerado pelo contribuinte como receita nas operações de assunção de dívida corresponde ao prêmio bruto, convertido em reais, indicado nos demonstrativos de financiamento de importação. Sendo que:
		 Prêmio bruto (USD) * Taxa câmbio = Prêmio bruto (R$)
		 Prêmio bruto (R$) = Prêmio líquido (R$) + IRRF Prêmio líquido (R$) = Valor financiado (R$) - Valor pago (R$)
		 Valor financiado (R$) = Valor financiado (USD) * taxa de câmbio 
		 25. Os valores indicados nos demonstrativos de financiamento de importação foram consolidados no arquivo não paginável “Receitas_financeiras_IRRF_11831006788200271”.
		 26. O valor oferecido à tributação em DIPJ relativo às operações de assunção de dívida corresponde, portanto, ao prêmio bruto auferido em cada uma das operações. Deduzido o IRRF, temse o prêmio líquido, que corresponde à diferença positiva entre o valor financiado e o valor pago, ou seja, o ganho auferido na operação.
		 27. Ressalta-se, apenas, que, em relação ao registro da operação 01-A, o montante oferecido à tributação corresponde ao prêmio líquido do IRRF (R$ 15.946,76) e não ao bruto (R$ 28.664,36).
		 Além disso, nas operações 05-B e 05-C, foram considerados os valores de retenção na fonte em moeda estrangeira, e não em reais (fl. 615), com reflexos no montante do prêmio bruto apurado.
		 28. Corrigidas essas informações, apura-se uma receita financeira total de R$ 1.821.825,80, sendo R$ 1.605.350,26 relativo à receita auferida nas operações de assunção de dívida, e R$ 216.475,54 (R$ 74.920,05 + R$ 141.551,49) relativo a outras receitas financeiras.
		 29. Dado que na DIPJ consta o valor de R$ 1.810.802,20, tem-se uma diferença deR$ 11.023,60 a título de receita financeira não oferecida à tributação (cálculos detalhados no arquivo não paginável “Receitas_financeiras_IRRF_11831006788200271”, aba Demonstrativos de Financiamento).
		 30. Aplicando-se a proporcionalização para dedução do IRRF, obtém-se o montante passível de dedução de R$ 331.067,95: R$1.810.802,20 (receita oferecida à tributação em DIPJ) x R$ 333.083,39 (IRRF deduzido em DIPJ) / R$ 1.821.825,80 (total de receita financeira apurada).
		 31. Refeito o cálculo do imposto a pagar na Ficha 08 da DIPJ (fl.339), apura-se um saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 508.721,51. 
		 
		 /
		 32. Estas são as constatações decorrentes do exame realizado, acompanhadas das devidas referências aos documentos constantes dos autos analisados.
		 33. Prestadas as devidas informações, notifique-se a interessada do inteiro teor do resultado da diligência para, se assim o desejar, manifestar-se a respeito do trabalho fiscal no prazo legal de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 35, parágrafo único, do Decreto nº 7.574/2011, findo o qual o processo será devolvido para continuidade do julgamento.
		 
		 Portanto, no caso do ano-calendário de 1995, o Recurso Voluntário deve ser parcialmente provido para que seja reconhecido o saldo negativo no montante de R$ 508.721,51 dos R$ 510.741,46 e homologar as compensações até o limite do crédito disponível.
		 E, no que diz respeito ao ano-calendário de 1996, adoto como razão de decidir os termos insertos na Informação Fiscal de fls. 377 a 380 com o seguinte conteúdo, in verbis:
		 
		 (...)Ao se analisar a DIPJ/1997 (fls.328 a 343), verificou-se que as receitas referente às aplicações financeiras integraram o lucro real, e foram devidamente comprovadas através do sistema online DIRF (fls.345) e Informes de Rendimentos de fls. 38, 39, 40 e 47 .
		 Quanto aos recolhimentos das estimativas, conforme fl. 344, os valores declarados na Ficha 08 foram maiores que os demonstrados no sistema online SINAL 08, f1.344, motivo pelo qual foi refeita a Ficha 08 do ano­calendário de 1996, apurando­se um saldo credor de R$ 130.638,08. 
		 
		 FICHA 08 ­ CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA ­ ANOCALENDÁRIO 1996 (FL. 332)
		 /
		 
		 Assim, a Delegacia de origem examinou as deduções que a Contribuinte tinha o direito de computar na apuração do IRPJ do ano calendário de 1996, a título de antecipação de imposto, e concluiu que havia saldo negativo de IRPJ para este período no valor R$ 130.638,08 em face dos R$ 133.577, 43 inicialmente pretendido.
		 Nesse sentido, no caso do ano-calendário de 1996, o Recurso Voluntário deve ser parcialmente provido para que seja reconhecido o saldo negativo no montante de R$ 130.638,08 dos R$ R$ 133.577, 43 e homologar as compensações até o limite do crédito disponível.
		 
		 CONCLUSÃO 
		 
		 
		 Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, e, no mérito, dar parcial provimento para reconhecer o crédito complementar no valor de R$ 697.904,40 assim distribuídos:
		 Dar-lhe provimento para reconhecer o crédito adicional no valor de R$ 58.544,81 referente ao ano calendário de 2001 em face da verificação de que as receitas referentes as aplicações financeiras no valor de R$ 292.724,24 foram oferecidas à tributação conforme lançamentos contábeis apresentados pelo contribuinte, constatação feita pela diligência acima mencionada.
		 Dar-lhe provimento parcial no caso do ano-calendário de 1995, para que seja reconhecido o saldo negativo no montante de R$ 508.721,51 dos R$ 510.741,46 e homologar as compensações até o limite do crédito disponível.
		 Dar-lhe provimento parcial no caso do ano-calendário de 1996, para que seja reconhecido o saldo negativo no montante de R$ 130.638,08 dos R$ R$ 133.577, 43 e homologar as compensações até o limite do crédito disponível.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa
		 Conselheiro Relator
	
	 2025-02-24T09:47:04.680653-03:00
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Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Mauricio Novaes Ferreira,
Andre Luis Ulrich Pinto, Roney Sandro Freire Correa, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Liana
Carine Fernandes de Queiroz, Leonardo de Andrade Couto (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio contra decisdo da Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em S3o Paulo/SP, que manteve a homologacdo apenas parcial em relagdo a
procedimento de Compensac¢do pretendido pela Contribuinte, nos mesmos termos que ja havia
decidido anteriormente a Delegacia de origem.

Conta dos autos que a Interessada apresentou, em 13/11/2002, a Declaragdo de
Compensacao — DCOMP de fl. 1, acompanhada da peticdo de fls. 2 a 17, reivindicando créditos
decorrentes de antecipagGes de IRPJ sobre Aplicagdes Financeiras (IRRF), para serem
compensados com débitos de PIS e COFINS referentes a janeiro/2002, no montante de RS
814.027,48.

Esta Declaracdo de Compensacdo foi instruida com comprovantes anuais de
rendimentos e IR fonte relativamente aos anos-calendario de 1995, 1996, 1999, 2000 e 2001, com
os seguintes valores:

ANO BASE VALOR NOMINAL
1995 R$ 245.724,67
1996 R§ 26.988,01
1999 R$ 73.500,29
2000 R$ 18.940,29
2001 R§ 58.544,81

Posteriormente, a Contribuinte apresentou planilha de atualizacdo dos
reivindicados créditos (fls. 71 a 81) e copias de DARF (fls. 84 a 111).

No contexto do presente processo, a Delegacia de origem, além de examinar a
Declaracdo em papel acima mencionada, também analisou uma DCOMP eletronica (fls. 112 e
129/133), por meio da qual a Contribuinte compensava saldo negativo de 2001, decorrente de
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estimativas mensais recolhidas no montante de RS 143.444,70, com outro débito de COFINS,
referente a margo/2004.

Por meio do Despacho Decisorio de fls. 117 a 122, a DERAT/Sdo Paulo homologou
parcialmente as compensag¢des pretendidas, no limite dos créditos que restaram reconhecidos a
titulo de saldo negativo de IRPJ:

ANO BASE VALOR NOMINAL
1997 R$ 7.362,96
1999 R$ 73.719,50
2001 R$ 143.444.70

Na seqliéncia, a Contribuinte ingressou com manifestacdo de inconformidade,
guestionando primeiramente o ndo acolhimento dos créditos referentes aos anos calendario de
1995 e 1996, para os quais defendeu a tese dos 10 anos (cinco mais cinco), que, segundo ela,
deveria ser o prazo para a apresentacdo do pedido de restituicdo/compensacao.

Além disso, contestou o valor do crédito reconhecido para o ano de 2001, alegando
que n3o foram considerados os informes de rendimentos juntados, que somam RS 58.544,81. Em
relagdo aos outros anos, mencionou expressamente concordancia com o decidido pela Delegacia
de origem.

Como ja mencionado, a DRJ Sdo Paulo/SP | manteve a homologacdo apenas parcial
das compensagdes, expressando suas conclusdes com a seguinte ementa:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 1995, 1996, 1997, 1998, 1999, 2000, 2001
REPETICAO DE INDEBITO. DECADENCIA.

O prazo para se pleitear a restituicdo de valores pagos indevidamente, ou em
valor maior que o devido, extingue-se apds o transcurso do prazo de 5 (cinco)
anos, contado da data da extingdo do crédito tributdrio, tendo ocorrido a
decadéncia em relacdo aos créditos apurado nos anos-calendario de 1995 e 1996.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 1997, 1998, 1999, 2000, 2001
DIREITO CREDITORIO.

Tendo a Recorrente concordado com o decidido em relagdo aos créditos
reconhecidos referentes aos anos-calendario de 1997 a 2000, e tendo sido
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reconhecido integralmente o crédito de IRPJ informado na DIPJ em relagdo ao
ano-calenddrio 2001, mantém-se a decisdo recorrida.

Solicitacdo Indeferida

Inconformada com essa decisdo, da qual tomou ciéncia em 14/08/2009, a
Contribuinte apresentou em 28/08/2009 o recurso voluntario de fls. 204 a 216, onde reitera as
mesmas razdes de sua primeira manifestacdo, conforme descrito nos pardgrafos anteriores,
acrescentando, em relagdo ao ano-calenddrio de 2001, os seguintes argumentos:

- existe um crédito relativo ao Imposto de Renda na Fonte no valor de RS 58.544,81,
sendo que esse valor foi reconhecido pelo Fiscal e pela 42 Turma da DRJ/SPO I.

Contudo, por um erro do Contribuinte na confec¢do da DIPJ, ndo constou esse valor
no campo relativo as retencdes de fonte;

- negar o direito a Recorrente, quando a prépria DRF reconhece o valor como sendo
relativo a Imposto de Renda retido na fonte de aplicagdes financeiras, por um erro de
preenchimento da DIPJ é um absurdo;

- 0 mero erro de preenchimento de um documento ndo pode fazer com que o
Contribuinte perca o direito que a legislacao lhe assegura;

- comprovado o direito da Recorrente, cabe o reconhecimento do crédito no valor
de RS 58.544,81 (valor nominal) a titulo de IRRF, o qual estd devidamente comprovado e
reconhecido pela Autoridade Fazendaria.

Ao examinar o recurso voluntario, na sessdo de 29/03/2011, o colegiado converteu
o processo em julgamento por meio da Resolucdo n2 1802-000.029 (fls. 218 a 224), objetivando
esclarecer se as receitas financeiras correspondentes as retencdes na fonte no valor de RS
58.544,81, ocorridas em 2001, havia ou ndo sido computadas na apura¢do do imposto constante
da DIPJ referente aquele ano-calendario.

A Delegacia de origem (DERAT/SP) realizou com zelo a diligéncia solicitada,
prestando os esclarecimentos com a Informacao Fiscal as fls. 295.

Na seqiliéncia, o processo foi devolvido ao CARF para a retomada do julgamento do
recurso voluntario.

Em 05/03/2013, o colegiado encaminhou novamente o processo em diligéncia, por
meio da Resolugdo n2 1802-000.159 (fls. 328 a 334).

Essa segunda diligéncia foi motivada pelo fato de ndo mais se sustentar a negativa
dos créditos de 1995 e 1996 fundamentada em prescricdo, em razdo do que decidiu o Supremo
Tribunal Federal — STF no julgamento do RE 566.621/RS, com repercussdo geral.

Realizada a nova diligéncia, com o exame dos valores referentes a apuracdo de
1995 e 1996, a sintese da Resolucdo para apuracao dos créditos de 1995 e 1996 foi a seguinte (e-
fls. 377/380), in verbis:
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Ao se analisar a DIPI/1996 (fls.305 a 316) verificou-se que as receitas referentes
as aplicag¢des financeiras ndo integraram totalmente o lucro real, conforme DIRF e
planilhas anexadas de fls. 318 a 328, motivo pelo qual foi aplicada a
proporcionalidade para a utiliza¢éo do IRFONTE.

Cabe esclarecer que as receitas foram comprovadas através do sistema online
DIRF (fls.318 a 324) e Informes de Rendimentos Financeiros do ano-calenddrio de
1995,anexado as fls. 34, 44, 46, 48 e 49. Os valores foram corrigidos, bem como,
os recolhidos a titulo de estimativa de acordo com a legislacGo da época e
conforme planilha de fls. 325 a 327.

Assim sendo, conforme item acima, foi aplicada a proporcionalidade para a
utilizacéo da fonte, isto é, RS 45.820,49 : RS1.810.802,20 (receita oferecida &
tributagéo) / RS 13.472.536,80 ( receita apurada na planilha de fl. 327) x RS
340.908,71 (IRRF comprovado e corrigido, fl. 327).

Em razdo das diferencas apuradas na DIRF e documentos anexados pelo
contribuinte com relacdo as receitas financeiras tributadas, foi refeita a Ficha 08
(fl. 308), apurando-se um saldo devedor para o exercicio de 1996, ano-calenddrio

o de 1995 no valor de RS 223.474,05.
o
g FICHA 08 - CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA - ANO-CALENDARIO 1995 (FL.
i
<>': IMPOSTC SOBRE O LUCRO REAL DIPJ/96 RECALCULADO
o A ALIQUOTA DE 25%
= ADICIONAL
= (-) PROGRAMA DE ALIMENTACAO AQ TRABALHADOR
s (=) VALE TRANSPORTE
S (=) IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 333.658,07 45.820,49
O (-) IMP,DEV.BASE R.BRUTA ACRESC BAL SUSP/RED 177.658,07 177.653,56
O =
= (-) COMPENSACEO
IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -510.741,46| - 223.474,05

Ao se analisar a DIPJ/1997 (fls. 328 a 343) verificou-se que as receitas referentes
as aplicagbes financeiras integraram o lucro real, e foram devidamente
comprovadas através do sistema online DIRF (fls.345) e Informes de Rendimentos
de fls. 38, 39, 40 e 47.

Quanto aos recolhimentos das estimativas, conforme fl. 344, os valores declarados
na Ficha 08 foram maiores que os demonstrados no sistema online SINALO 8, f
1.344, motivo pelo qual foi refeita a Ficha 08 do anocalenddrio de 1996,
apurando-se um saldo credor de RS 130.638,08.

FICHA 08 - CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA - ANO-CALENDAR10 1996 (FL.
332)
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IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL DIPJ/97 RECALCULADO

A ALIQUOTA DE 15% 41.855,23 41.855,23
ADICIONAL 3.903,48 3.903,48
(-) IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 12.956,96 12.956,96
(=) IMP.DEV.BASE R.BRUTA ACRESC BAL SUSP/RED 166.379,18 163.439,83
IMPOSTO DE RENDA A PAGAR - 133.5?7,43] - 130.638,08

Conforme determina fl. 303, que seja concedido o prazo de 30 (trinta) dias para o
contribuinte se manifestar e, apds que o processo seja devolvido ao Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, Primeira Se¢Go - CARF, para prosseguimento
A consideragéo superior.

O recorrente se insurgiu quanto a resultado da diligéncia, especificamente em
relacdo ao ano-calenddrio de 1995 (ndo houve insurgéncia quanto ao resultado da diligéncia
quanto ao ano-calendario de 1996) e, o processo foi devolvido ao CARF para a retomada do
julgamento de Recurso Voluntario e, nessa oportunidade o processo foi novamente convertido em
diligéncia nos termos da Resolucdo n?1802000.558 —22 Turma Especial na sessdo datada
de 23 de setembro de 2014, pelos seguintes motivos aqui resumidos, in verbis:

O crédito inicialmente indicado decorria de retencdes de IR fonte sobre aplicacdes
financeiras nos anos de 1995, 1996, 1999, 2000 e 2001. Posteriormente, para
justificar os créditos reivindicados, a Contribuinte apresentou cépias de DARF.

No presente processo, foram analisadas tanto a Declaragdo de Compensagao de
fl. 1, quanto uma DCOMP eletronica que também tratava de créditos de IR no ano
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de 2001, abrangendo recolhimentos de estimativa mensal neste periodo.

A Delegacia de origem examinou todo o direito creditério sob a 6tica de saldo
negativo e reconheceu parte do crédito (a titulo de saldo negativo em alguns
anos), homologando parcialmente as compensag¢es pretendidas. Esta decisao foi
mantida pela Delegacia de Julgamento, o que motivou a apresentagdo do recurso
voluntdrio sob exame.

O litigio que remanesceu para apreciagdo do CARF envolvia apenas os
anoscalendario de 1995, 1996 e 2001.

Quanto a 1995 e 1996, a controvérsia dizia respeito ao prazo para a apresentacao
de pedido de restituicdo/compensacgdo.

J4 para o ano de 2001, o questionamento recaia sobre retenc¢des de IR-fonte no
valor de RS 58.544,81, que, segundo a Recorrente, também deveriam compor o
saldo negativo daquele periodo, juntamente com a parte ja reconhecida pela
Receita Federal.

Na sessdo de 29/03/2011, este colegiado proferiu a Resolugdo n? 1802-000.029
(fls. 218 a 224), objetivando esclarecer se as receitas financeiras correspondentes
as retencdes na fonte no valor de RS 58.544,81, ocorridas em 2001, haviam ou
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ndo sido computadas na apurac¢do do imposto constante da DIPJ referente aquele
ano-calendario.

Naquela ocasido, manifestou-se o entendimento de que ndo havia razdo para
indeferir o crédito de 2001 simplesmente porque as retencdes na fonte ndo
constaram da DIPJ; que caso os rendimentos correspondentes a estas retencdes
tivessem sido considerados na apurac¢do do imposto, teria a Contribuinte o direito
de as ver deduzidas; e que, nesse caso, elas também passariam a compor o
indébito a ser restituido/compensado, na qualidade de saldo negativo do
imposto.

A Delegacia de origem (DERAT/SP) realizou com zelo a diligéncia solicitada,
prestando os seguintes esclarecimentos, mediante a Informacao Fiscal de fls. 295:

(...)
Quanto a 2001, a diligéncia deixou o processo pronto para julgamento.

A solucdo do litigio em relacdo aos créditos de 1995 e 1996 ndo demandava
qualquer instrucdo processual complementar. E que & época da diligéncia acima
referida (29/03/2011), este colegiado nio acolhia a tese dos 10 anos (5+5) para
apresentacdo de pedidos de restituicdo/ compensacio.

Ocorre que na Sessdo Plendria de 04/08/2011, ao julgar o RE 566.621/RS,
Relatora Min. Ellen Gracie, matéria de repercussdo geral, o Supremo Tribunal
Federal (STF) - por maioria de votos - declarou a inconstitucionalidade da
segunda parte do art. 42 da Lei Complementar n2 118/2005, validando, deste
modo, a chamada “tese 5+5” do STJ, a ser aplicada aos procedimentos de
repeticdo/compensacdo de indébito iniciados/realizados antes de 9 de junho de
2005 Por forga do art. 62-A do Anexo Il do Regimento Interno do Conselho
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Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, aprovado pela Portaria MF n2 256, de
22 de junho de 2009, com alteragdes posteriores, esta decisdo do STF deve ser
reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF.

No caso, a Declaragdo de Compensagao de fl. 1, que abrange os créditos de 1995
e 1996, foi apresentado em 13/11/2002, portanto, antes de 09/06/2005.

Desse modo, a prescricdo ndo servia mais como fundamento para a negativa dos
alegados créditos de 1995 e 1996, e a DRF de origem nado havia feito qualquer
andlise de mérito sobre sua existéncia, porque os considerou de antemado
prescritos.

Esse contexto ensejou uma segunda diligéncia, determinada pela Resolugdo n2
1802-000.159 (fls. 328 a 334), exarada em 05/03/2013, nos seguintes termos:

()

A realizacdo da diligéncia fiscal objetivou buscar elementos necessdrios ao
julgamento do presente processo.
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Destaco que o prazo para prestar informacgGes e esclarecimentos no contexto de
uma diligéncia é passivel de prorrogacao pela Autoridade Administrativa,
diferentemente do que ocorre, por exemplo, com o prazo para apresentacdo de
impugnagdo ou recurso.

Nesse contexto, observo que as informacbes prestadas pela Contribuinte
apontam aspectos relevantes que devem ser examinados.

O fato é que os valores constantes como rendimentos auferidos junto ao Banco
de Boston (Informe de Rendimentos Financeiros as e-fls. 46) correspondem a
valores pagos pela Recorrente aquela instituicdo financeira, no contexto dos
contratos de assuncdo de divida.

Aindicacdo é de que tais valores configuram custos/despesas da Recorrente e ndo
receitas financeiras por ela auferidas.

Os Informes de Rendimentos e a planilha que sintetizou os valores neles contidos
(e-fls. 356) ja permitiam vislumbrar o problema suscitado pela Recorrente, uma
vez que a proporc¢do entre os rendimentos e o IR-fonte no Informe emitido pelo
Banco de Boston destoa bastante da proporgdo entre estas rubricas nos Informes
emitidos por outras fontes pagadoras, também instituicdes financeiras, cujas
retencdes se referiam igualmente a contratos de assungao de divida.

Diante das informagdes apresentadas pela Contribuinte, ndo hd como manter a
proporcionalizacdo do IR—fonte em 1995, eis que hda dulvidas sobre as receitas
financeiras que balizaram esse célculo.

E necessdrio que a DERAT/SP, a vista dos documentos apresentados pela
Contribuinte e de outros que entender relevantes, efetue nova diligéncia para
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reexaminar o saldo negativo do ano-calendario de 1995, prestando informacd&es
detalhadas sobre o valor dos rendimentos financeiros efetivamente auferidos
junto as institui¢des financeiras, e apresentando um demonstrativo das retengdes
relativas a esses rendimentos.

Essas novas informagdes sobre o saldo negativo do ano-calenddrio de 1995
devem ser prestadas em relatério circunstanciado.

Antes de o processo retornar ao CARF, a Contribuinte deve ser intimada para se
manifestar sobre o resultado do procedimento aqui demandado.

Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento em diligéncia, para
gue a DERAT/SP atenda a solicitacdo acima.

O resultado da diligéncia reconheceu um crédito adicional por meio da Informacao
Fiscal EQAUD IRPJCSLL 8RF n2 285/2024 (e-fls. 923/932), nos seguintes termos, in verbis:

(...) Quanto as retengdes na fonte 11. Na DIPJ 1996, Ficha 08 — Calculo do imposto
de renda, o contribuinte deduziu RS 333.083,39 a titulo de retenc¢bes na fonte do
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imposto devido (fl. 339), resultando no saldo negativo de IRPJ pleiteado de RS
510.741,46.

12. Conforme consta da Informacgdo Fiscal apresentada em resposta a diligéncia
anterior (fl. 379), “(...) as receitas foram comprovadas através do sistema online
DIRF (fls. 318 a 324) e informes de rendimentos financeiros do ano calendério
1995, anexado as fls. 34, 44, 46, 48 e 49.”. Estes mesmos documentos também
foram utilizados como base para os valores de retencao na fonte considerados
como comprovados, concluindo-se pela confirmacdo de RS 340.908,71 a titulo de
IRRF corrigido (fl. 358).

13. Embora ndo haja relevante implicacdo, entendo necessarias as seguintes
retificacbes quanto aos valores considerados de IRRF na informacdo anterior
(fl.356):

13.1. A adigdo dos valores de retencdo na fonte que constam do informe emitido
pelo Bank Boston nos meses de setembro, outubro e novembro, promovidos pelo
CNPJ 43.458.421/0001-73, BOSTON EXPORTADORA |IMPORTADORA LTDA,
corroborados pelos instrumentos de assuncdo de obrigacGes apresentados (fls.
762, 799 e 880, operacdes indicadas pelo contribuinte como 09-B, 10-A, 11-C);

(82)ASS.DIVIDA

RND.BRUTD-95 649.162,18 1846.428,98 1092.725,45 0,00 890,505, 45
IRRF PJ 11.431,00 11.208,61 7.705,41 0,00 6. 778,48

4ULHO

st e SETEMBRO sl 1 iOUTUBRO 1|

119,562,058
| T1.348,41

10550.69%,90
120.198,35

(10)ASS.DIVIDA
RND ., BRUTO-95 0,00 0,0 1009.589, 06 974.975,18 1075.705,75
IRRF PJ . o, 00 s, 00 5.205,67 6.684,96 8.142,7%

-

3058.269,99
20.115,%9

13.2. A desconsideracdo do informe de rendimentos que consta a fl. 65 (fl. 44,
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segundo numeragdo manual) para o ano base 1995, uma vez que esse documento
se refere ao ano base 1996, conforme consta a fl. 68 e confirmado em DIRF
apresentada pela fonte pagadora no ano seguinte (DIRF anexada a fl. 921).

14. Com isso, os valores de IRRF trimestrais corrigidos pelos coeficientes utilizados
na Informacao fiscal anterior passam a ser de:

Corregao IRRF 1995

Trimestre Valores recolhidos (RS) Coeficiente Valor Corrigido (RS)
12 99.632,99 0,1736 116.929,28
20 111.674,51 0,0956 122.350,59
30 60.337,47 0,0421 62.877,68
40 30.891,86 0 30.891,86
TOTAIS 302.536,83 333.049,41

Célculos detalhados no arquivo ndo paginavel “Receitas_financeiras_IRRF_11831006788200271"

15. Constata-se que o valor corrigido (RS 333.049,41) é bem proximo daquele
deduzido na DIPJ pelo contribuinte (RS 333.083,39).
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16. Ja segundo a planilha apresentada pelo contribuinte a fl. 401, o total de
retencdes na fonte sobre as operacbes de assuncdo de divida foi de RS
292.075,81. Além disso, conforme informado na peticdo (fl. 398), sobre outras
receitas financeiras houve reten¢do na fonte de RS 14.050,29, totalizando RS
306.125,90. Aplicando-se a correcdo a este valor de IRRF conforme coeficientes
utilizados anteriormente, tem-se o montante de RS 334.762,57, também um valor
muito préximo daquele deduzido na DIPJ.

Quanto as receitas financeiras

17. Na DIPJ 1996, Ficha 06 — Demonstracdo do Lucro Liquido (fl. 338), o
contribuinte informou o montante de RS 1.810.802,20 a titulo de receitas
financeiras.

18. Conforme consta da Informacdo Fiscal apresentada em resposta a diligéncia
anterior (fl. 379 e 356), que concluiu pelo oferecimento parcial a tributacdo das
receitas financeiras, foram considerados os valores de receitas informados pelas
fontes pagadoras em DIRF e informes de rendimentos anexos ao processo,
totalizando RS 12.333.101,65 (fl. 356). Registre-se que, de acordo com as

retificacdes apontadas nesta andlise no item 13, este valor montaria a RS
15.231.207,77

(Célculos detalhados no arquivo nao paginavel
“Receitas_financeiras_IRRF_11831006788200271”, aba Planilha Inf. Fiscal
Retificada).

19. No entanto, os documentos apresentados pelo contribuinte comprovam
equivoco nessa consideragdo.
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20. Os valores constantes do informe emitido pelo Bank Boston (fl. 46),
informados a titulo de receitas financeiras, correspondem, na verdade, aos
valores pagos pelo contribuinte nas operag¢des financeiras, conforme evidenciam
os instrumentos de assuncdo de obrigacGes e os extratos de movimentacdo de
conta corrente relativos a cada operagao.

21. Como exemplo, as operagdes do més de novembro identificadas como 11-B e
11-C:

H 10
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. DESC

(02)ASS.DIVIDA
RND.BRUTO-95 649.142,18 1566.428,98 1092.725,45

0,00 690.505,45 1119.542,08 10550.699,9¢0

IRRF PJ 11.431,00 11.208,61 7.705,61 0,00 6.778,46 7.365,41 120.198,35
(10)ASS.DIVIDA

RND. BRUTO-95 0,00 0,00 1009.589, 06 974.975,18 o0 3058.269,99 -
IRRF PJ . 0,00 0,00 5.205,87 6.604,96 0,00 20.115,%9

-

FI.46 — Informe Bank Boston

3 CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

."-Pela assungdo das obrigagdes da CLIENTE, conforme
scritas na letra "a" acima, a CLIENTE entrega neste ato
} :a importancia de R$ 890.505,65,(0Oitccentos e noventa/
quinhentos e cinco reais,~e sessenta e cinco centavos),.—
,BI..TDA assume, neste ato, a obrigag¢do de efetuar a remessa
'\i’?ao ‘pagamento ao Credor nas datas de vencimento e nos valores
» prenstos no Anexo 1 deste instrumento, o qual rubricado
pelas ‘partes passa a fazer parte integrante do presente.

F1.865 — Instrumento particular de assungao de obrigagdes — Operagdo 11-B

o
o
g rrﬂsmu\ BRASIIL CONTA CURRENTE CLTIBANKING
EXTRATO DE MOVIMENTACAO
0/040850/015 - ARCO QUIMICA DO BRASIL LTDA ARCO-LUCILA
= e el 2
> DESCRICAD RENCIA DAT.VAL MOEDA 3ALDO
@) 30 NOV.95 SALDO QUE VEM R 985.911,74
D.0.C. ENVIADO 30 NOV -F:f;-J.Sus,o:‘.--é
= 0.0.C. ENVIADO 30 NOV 3.528.40-7 2
i D.0.C. ENVIADO 30 NOV 3.333,76-7_3
s 0.0.C. LNVIADD 30 NOV 2.384.69-7 4
D.0.C. ENVIALOC 30 HOV '.2.?..10.5-“.-*/5
= 0.0.C. LNVIADO Z0 NOV 1.263.59- "¢,
(®) D.0.C. ENVIADO 70 NOV 1.1\.6.,3.1—7/‘/
o D.0.C. ENVIADO 30 NOY 828, (;4“/5
a EMPREST IMO 30 NOV 46.508, 3<;-/;
CHEQUE COMPENSADO 0000010062 30 NOV 246, 25-“ip
CHEQUE COMPENSADO 0000010063 30 NOV z3,38- 1
50 NOV.95 SALDO QUE SEGUE R ul.(,5:,3l

S0 R RN 0 0 IR IR0 RO ORI OO K IOK IR R IOKOK KOK X Kk ok ok PERIODO 01 NOV.95-30 NOV .95
ol ." 95 HORA 11:17:a8 PAGTNA 022 PP PP PP PP PP
===2TT>

FI.851 — Extrato conta corrente — Operagdo 11-B

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

"1, Pela assungdo das obriga¢des da CLIENTE, conforme
Egsi:rit:as na letra "a" acima, a CLIENTE entrega neste ato a
EX, 4 import&ncia de R$ 1.073.705,75 (Hum milh3o, “setenta e
ktrés mil, setecentos e cinco Reais,/ e setenta e cinco
centavos) . A BOEX assume, neste ato, a obrigagdo de efetuar a
remessa do pagamento ao Credor nas datas de vencimento e nos
valores previstos no Anexo 1 deste instrumento, o qual
fubricado pelas partes passa a fazer parte integrante do
resem:e.

<l
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F1.881 — Instrumento particular de assungdo de obrigacdes — Operagao 11-C

CITHBANKBRASTL CONTA CORRENTE CITIBANKING
cesT EXTRATO DE MOVIMENTACAQ

CLIENTE : 0/040850/01S - AKCO QUIMICA DO BRASIL LTOA ARCO-LUCILA
DATA DESCRICAOQ REFERENCIA DAT.VAL MOEDA SALDO
22 NOV.95 SALDO INLCIAL 116,10

DOC RECE rwo 0000199658 22 Nov; Co .054,597 1

0000199691 22 NOV 'M&‘AO .418.333 2

3 &ooo0674861 22 NOV 3“,,.@,.,,,” _ 9.912,68 3

DOC RECEB1DO 0UD072656L 22 NOV ., »3@ 000,00 4

RESG.FUNDO MUTUO 0NN0N05648 22 NOV Tx Lc w 850.000, 00 5

L IB.F1NANC . VENDOR 0005351728 22 NOV S !1 Puwaoo 55.115.94 6

0.0.C. ENVIADO 22 NOV ¢ ®1.073.705,75~ 7

CHEQUE COMPENSADO 0000010044 é 22 NOV 928,40~ 8

CHEQUE COMPENSADO 0000010050~ 22 NOV 3.141,23- 9

IOF S/ FINANCTIAM. 0005351728 22 NOY 279,05- 10

IR FED.COB/MULTIF 0000005648 22 NOV 317,48~ 11
22 NOV.95 SALDO FINAL R# 25.245,73

FI.871— Extrato conta corrente — Operagdo 11-C

22. Assim sendo, devem ser desconsiderados os valores de receita financeira
apurados pela Informacdo Fiscal anterior para fins de verificacdo do oferecimento
a tributagao.

23. Segundo a planilha apresentada pelo contribuinte a fl. 401, o total de receita

@)
[m) . . . ~ ~ s .
< financeira auferido nas operacdes de assunc¢do de divida foi de RS 1.594.330,66.
o . . .
= Somado este valor a outras receitas financeiras (RS 74.920,05 + RS 141.551,49),
<>‘: tem-se o montante de RS 1.810.802,20, que corresponde ao oferecido a
@) tributacdo em DIPJ.
|_
& L J W
(0] [ [ OPERACAO | STO DE PAGTO ARCO
2 || CONYR-OLEIMME—S lilwzmq ——| | Pprincipaluss__[x cambio |__Principal RS__| Receita ContratoRS | RENDA | CHEMICAL CO. —II
D
(@]
o ()
(@) TOTAL | [s 32.478.489,86 1] $ 28.460.755,86 | § 159433066 | § 29207581 [$  29.763.010,71
FNC § 691455518 |51 6.041.71554 | § 406.591,34 57.200,64 6.391.106,24
CCF $ 10.221.252,65 F}[ 632 § 8.822.788,46 | § 422.262,41 94.560,52 9.150.490,35
BOSTON $ 22.257.237,21 KSULEERA § 19.637.967,40 | § 765.476,91 197.515,29 20.612.520,36
3.4.28.04 Desconto Financeiro Importag3o P Six
3.4.28.02 Outras Receitas Financeiras }S
342801 Receitas financeiras CITIBANK
DECLARAGAO IR

24. Da analise dos documentos apresentados, constata-se que o valor
considerado pelo contribuinte como receita nas operagdes de assungdo de divida
corresponde ao prémio bruto, convertido em reais, indicado nos demonstrativos
de financiamento de importagdo. Sendo que:

Prémio bruto (USD) * Taxa cdmbio = Prémio bruto (RS)

Prémio bruto (RS) = Prémio liquido (RS) + IRRF Prémio liquido (RS) = Valor
financiado (RS) - Valor pago (RS)

Valor financiado (RS) = Valor financiado (USD) * taxa de cdmbio

25. Os valores indicados nos demonstrativos de financiamento de importagdo
foram consolidados no arquivo nao paginavel
“Receitas_financeiras_IRRF_11831006788200271".
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26. O valor oferecido a tributagdao em DIPJ relativo as operagbes de assungdo de
divida corresponde, portanto, ao prémio bruto auferido em cada uma das
operacbes. Deduzido o IRRF, tem-se o prémio liquido, que corresponde a
diferenca positiva entre o valor financiado e o valor pago, ou seja, o ganho
auferido na operacao.

27. Ressalta-se, apenas, que, em relacdo ao registro da operagdo 01-A, o
montante oferecido a tributacdo corresponde ao prémio liquido do IRRF (RS
15.946,76) e n3o ao bruto (RS 28.664,36).

Além disso, nas operagdes 05-B e 05-C, foram considerados os valores de
retencdo na fonte em moeda estrangeira, e ndo em reais (fl. 615), com reflexos no
montante do prémio bruto apurado.

28. Corrigidas essas informacdes, apura-se uma receita financeira total de RS
1.821.825,80, sendo RS 1.605.350,26 relativo a receita auferida nas operacdes de
assuncdo de divida, e RS 216.475,54 (RS 74.920,05 + RS 141.551,49) relativo a
outras receitas financeiras.

29. Dado que na DIPJ consta o valor de RS 1.810.802,20, tem-se uma diferenca de
RS 11.023,60 a titulo de receita financeira ndo oferecida a tributacdo (calculos
detalhados no arquivo nao paginavel
“Receitas_financeiras_IRRF_11831006788200271”, aba Demonstrativos de
Financiamento).

30. Aplicando-se a proporcionalizacdo para deducdo do IRRF, obtém-se o
montante passivel de deducdo de RS 331.067,95: R$1.810.802,20 (receita
oferecida a tributacdo em DIPJ) x RS 333.083,39 (IRRF deduzido em DIPJ) / RS
1.821.825,80 (total de receita financeira apurada).

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

31. Refeito o calculo do imposto a pagar na Ficha 08 da DIPJ (fl.339), apura-se um
saldo negativo de IRPJ no valor de RS 508.721,51.

IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL DIP) Ex 1996 Recalculado
A ALIQUOTA DE 25% 0,00 0,00
ADICIONAL 0,00 0,00
(-) IRRF 333.083,39 331.067,95
(-) IMP. DEV. BASE R. BRUTA ACRESC. BALANCO SUSP./RED. 177.658,07 177.653,56
IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -510.741,46 -508.721,51

32. Estas sao as constatacdes decorrentes do exame realizado, acompanhadas das
devidas referéncias aos documentos constantes dos autos analisados.

33. Prestadas as devidas informagdes, notifique-se a interessada do inteiro teor
do resultado da diligéncia para, se assim o desejar, manifestar-se a respeito do
trabalho fiscal no prazo legal de 30

(trinta) dias, nos termos do art. 35, paragrafo Unico, do Decreto n® 7.574/2011,
findo o qual o processo sera devolvido para continuidade do julgamento.

E 13
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Nesse contexto, o recorrente foi intimado a se manifestar a respeito do resultado
da diligéncia (e-fls. 933), mas deixou transcorrer o prazo sem qualquer manifestacao,
oportunidade em que o processo foi distribuido para este relator para o julgamento de mérito.

E o relatério.

VOTO

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa - Conselheiro

ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdo do
Recurso Voluntario, na forma dada pela Portaria MF n2 1.634/2023 (Regimento Interno do CARF).

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conheco.
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MERITO

Inicialmente, conforme relatado, a presente demanda trata de Declaracdo de
Compensacdo apresentada em formuldrio a fl. 111, acompanhada da peticdo de fls. 12 a 28,
referente a créditos decorrentes de antecipa¢des de IRPJ sobre Aplicagées Financeiras (IRRF), para
serem compensados com débitos de PIS e COFINS referentes a janeiro/2002, no montante de RS
814.027,48.

Por bem resumir os contornos da lide transcrevo parte do relatério, in verbis:

(...) O crédito inicialmente indicado decorria de retencdes de IR fonte sobre
aplicagGes financeiras nos anos de 1995, 1996, 1999, 2000 e 2001.
Posteriormente, para justificar os créditos reivindicados, a Contribuinte
apresentou copias de DARF.

No presente processo, foram analisadas tanto a Declaracdo de Compensacdo de
fl. 1, quanto uma DCOMP eletrénica que também tratava de créditos de IR no ano
de 2001, abrangendo recolhimentos de estimativa mensal neste periodo.

A Delegacia de origem examinou todo o direito creditério sob a dtica de saldo
negativo e reconheceu parte do crédito (a titulo de saldo negativo em alguns
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anos), homologando parcialmente as compensagoes pretendidas. Esta decisdo foi
mantida pela Delegacia de Julgamento, o que motivou a apresentacdo do recurso
voluntdrio sob exame.

O litigio que remanesceu para apreciacdio do CARF envolvia apenas os anos-
calenddrio de 1995, 1996 e 2001.

Quanto a 1995 e 1996, a controvérsia dizia respeito ao prazo para a apresentacao
de pedido de restituicdo/compensacao.

Ja para o ano de 2001, o questionamento recaia sobre retencdes de IR-fonte no
valor de RS 58.544,81, que, segundo a Recorrente, também deveriam compor o
saldo negativo daquele periodo, juntamente com a parte ja reconhecida pela
Receita Federal.

Na sessdo de 29/03/2011, este colegiado proferiu a Resolugdo n? 1802-000.029
(fls. 218 a 224), objetivando esclarecer se as receitas financeiras correspondentes
as retencdes na fonte no valor de RS 58.544,81, ocorridas em 2001, haviam ou
ndo sido computadas na apurag¢do do imposto constante da DIPJ referente aquele
ano-calendario.

Naquela ocasido, manifestou-se o entendimento de que ndo havia razdo para
indeferir o crédito de 2001 simplesmente porque as reten¢des na fonte ndo
constaram da DIPJ; que caso os rendimentos correspondentes a estas retengoes
tivessem sido considerados na apuracdo do imposto, teria a Contribuinte o direito
de as ver deduzidas; e que, nesse caso, elas também passariam a compor o
indébito a ser restituido/compensado, na qualidade de saldo negativo do
imposto.

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

Os presentes autos, as fls. 60/61, contém relatérios de DIRF que discriminam,
tanto global, quanto individualmente (por fonte pagadora), os valores de RS
292.724,24 e RS 58.544,81 a titulo de receitas financeiras e reten¢des na fonte em
2001, respectivamente.

Quanto a 2001, a diligéncia deixou o processo pronto para julgamento.

A solucdo do litigio em relagdo aos créditos de 1995 e 1996 ndo demandava
qualquer instrucdo processual complementar. E que & época da diligéncia acima
referida (29/03/2011), este colegiado nédo acolhia a tese dos 10 anos (5+5) para
apresentacdo de pedidos de restituicdo/ compensacdo.

Ocorre que na Sessdo Plendria de 04/08/2011, ao julgar o RE 566.621/RS,
Relatora Min. Ellen Gracie, matéria de repercussdao geral, o Supremo Tribunal
Federal (STF) - por maioria de votos - declarou a inconstitucionalidade da
segunda parte do art. 42 da Lei Complementar n? 118/2005, validando, deste
modo, a chamada “tese 5+5” do STJ, a ser aplicada aos procedimentos de
repeticdo/compensacido de indébito iniciados/realizados antes de 9 de junho de
2005 Por forga do art. 62-A do Anexo Il do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, aprovado pela Portaria MF n2 256, de
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22 de junho de 2009, com altera¢des posteriores, esta decisdo do STF deve ser
reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF.

No caso, a Declaracdo de Compensacdo de fl. 1, que abrange os créditos de 1995
e 1996, foi apresentado em 13/11/2002, portanto, antes de 09/06,/2005.

Desse modo, a prescricdo ndo servia mais como fundamento para a negativa dos
alegados créditos de 1995 e 1996, e a DRF de origem ndo havia feito qualquer
andlise de mérito sobre sua existéncia, porque os considerou de antemado
prescritos.

Esse contexto ensejou uma segunda diligéncia, determinada pela Resolugdo n®
1802-000.159 (fls. 328 a 334), exarada em 05/03/2013, nos seguintes termos:

(...)

Nesse contexto, observo que as informagdes prestadas pela Contribuinte
apontam aspectos relevantes que devem ser examinados.

O fato é que os valores constantes como rendimentos auferidos junto ao Banco
de Boston (Informe de Rendimentos Financeiros as e-fls. 46) correspondem a
valores pagos pela Recorrente aquela instituicdo financeira, no contexto dos
contratos de assuncao de divida.

Aindicacdo é de que tais valores configuram custos/despesas da Recorrente e ndo
receitas financeiras por ela auferidas.

Os Informes de Rendimentos e a planilha que sintetizou os valores neles contidos
(e-fls. 356) ja permitiam vislumbrar o problema suscitado pela Recorrente, uma
vez que a proporg¢do entre os rendimentos e o IR-fonte no Informe emitido pelo
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Banco de Boston destoa bastante da proporgdo entre estas rubricas nos Informes
emitidos por outras fontes pagadoras, também instituicdes financeiras, cujas
retencgdes se referiam igualmente a contratos de assungdo de divida.

Diante das informagdes apresentadas pela Contribuinte, ndo ha como manter a
proporcionalizagdo do IR—fonte em 1995, eis que ha duvidas sobre as receitas
financeiras que balizaram esse célculo.

E necessario que a DERAT/SP, a vista dos documentos apresentados pela
Contribuinte e de outros que entender relevantes, efetue nova diligéncia para
reexaminar o saldo negativo do ano-calendario de 1995, prestando informacgdes
detalhadas sobre o valor dos rendimentos financeiros efetivamente auferidos
junto as instituicGes financeiras, e apresentando um demonstrativo das retencdes
relativas a esses rendimentos.

Essas novas informagles sobre o saldo negativo do ano-calenddrio de 1995
devem ser prestadas em relatério circunstanciado.
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Assim, resta claro que este Colegiado precisa se manifestar sobre o saldo negativo
dos anos anos-calendario de 1995, 1996 e 2001. De forma que, quanto aos anos de 1995 e 1996, a
controvérsia diz respeito ao prazo para a apresentacdo de pedido de restituicdo/compensacao.

E, em relagdo ao ano de 2001, o questionamento recai sobre reten¢des de IR-fonte
no valor de RS 58.544,81, que, segundo a Recorrente, também deveria compor o saldo negativo
daquele periodo, juntamente com a parte j& reconhecida pela Receita Federal, e a primeira
diligéncia, conforme acima transcrito pontuou que “Os presentes autos, as fls. 60/61, contém
relatdrios de DIRF que discriminam, tanto global, quanto individualmente (por fonte pagadora), os
valores de RS 292.724,24 e RS 58.544,81 a titulo de receitas financeiras e retengées na fonte em
2001, respectivamente.”

Nesse contexto, passo a analisar separadamente as questdes de mérito.

ANO CALENDARIO DE 2001

Em relagdo ao ano 2001, conforme mencionado, a matéria ja estava pronta para
julgamento, em face das conclusdes do voto da Resolug¢do n° 1802-000.029 — 2 Turma Especial na
datada de 29 de marco de 2011 (e-fls.253) ja que restou confirmado que as retencdes de IR-fonte
no valor de RS 58.544,81, deveriam compor o saldo negativo daquele periodo.

Isso porque a negativa parcial do crédito em relagéo a 2001 deve-se ao fato de a
linha 13 da Ficha 12A da DIPJ, destinada as deducbes a titulo de retencgdo, indicar valor zero,
fazendo com que as reivindicadas reten¢ées na fonte ndo compusessem o saldo negativo apurado
naquela declaragdo.

Na ocasido, a turma converteu o processo em diligéncia porque entendeu que nao
havia razao para indeferir o crédito simplesmente porque as reten¢des na fonte ndo constaram da
DIPJ e pontuaram que: “Caso os rendimentos a elas correspondentes tenham sido considerados na
apuragdo do imposto, tem a Contribuinte o direito de as ver deduzidas, e, nesse caso, elas também
passam a compor o indébito a ser restituido/compensado, na qualidade de saldo negativo do
imposto. Contudo, nGo hd nos autos elementos capazes de esclarecer essa questdo.”

Assim, o processo foi convertido em diligéncia e o recorrente foi intimado para
comprovar com documentos e lancamentos contdbeis o oferecimento das receitas a tributacao,
correspondentes as retencdes na fonte (RS 58.544,81) ocorridas no ano-calenddrio de 2001,
relativo as aplicacBes financeiras e, o resultado da diligéncia foi o seguinte, in verbis:

Em atendimento a intimagdo, o contribuinte apresentou planilhas do Banco
Unibanco (fls. 230 a 247), do Banco Citibank (fls. 248 a 285) e do Banco Santander
(fls.286 a 290), com respectivos informes de rendimentos e langcamentos no Livro
Didrio referentes as aplicagdes financeiras do ano calenddrio de 2001. Em resumo,
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verificou-se que as receitas referentes as aplicagdes financeiras no valor de RS
292.724,24 foram oferecidas a tributagdo conforme langcamentos contdbeis
apresentados pelo contribuinte. (e-fls. 235 e fls. 195 no registro manual)

Sendo assim, na forma como apresentada no Recurso Voluntario, ao cotejar os
documentos e fundamentos, constato que os argumentos aventados demonstram a liquidez e
certeza do crédito pretendido para o ano calendario de 2001, uma vez que restou comprovado
tanto o oferecimento a tributacdo quanto a respectiva retencdo, atendendo, portanto, os
pressupostos de liquidez e certeza insculpidos no artigo 170 do CTN e em observancia as Siumulas
CARF n?2 80 e 143, que tratam, exatamente, acerca dos meios de prova e exigéncias para a
compensacao de reteng¢des na fonte foram atendidos:

Sumula CARF n2 80

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor
do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o
coOmputo das receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Sumula CARF n¢ 143

Vale salientar ainda que é indiscutivel que o imposto de renda retido na fonte sobre
as receitas pode ser deduzido da apuragdao no encerramento do periodo, conforme disciplinado
nos paragrafos 32 e 42 do artigo 64 da Lei 9430 de 1996. E certo também que o artigo 165 do CTN
autoriza a restituicdo do pagamento indevido e o artigo 74 da Lei 9430 de 1996 permite a sua
compensacao com débitos préprios do contribuinte, mas, cabe ao sujeito passivo a demonstracao,
acompanhada das provas habeis da composicdo e a existéncia do crédito que alega possuir junto a
Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

Pelo exposto, resta evidente que a documentacao trazida pela recorrente justifica o
reconhecimento do crédito adicional no valor de RS 58.544,81 referente ao ano calenddrio de
2001 em face da verificacdo de que as receitas referentes as aplicacbes financeiras no valor de RS
292.724,24 foram oferecidas a tributacdo conforme langamentos contabeis apresentados pelo
contribuinte, constatacdo esta, feita pela diligéncia acima mencionada.

Pelo exposto, o provimento para este ponto é medida que se impd&e.

ANO CALENDARIO DE 1995 E DE 1996

Nos anos-calenddario de 1995 e 1996, cumpre esta Turma se manifestar sobre o
prazo para que o contribuinte pudesse pleitear os respectivos saldos negativos nos pedidos de
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compensacado/restituicdo, bem como aferir a liquidez e certeza de cada um deles para viabilidade
de ser utilizado o referido crédito.

Em relagdo ao prazo para que o contribuinte pudesse pleitear os respectivos saldos
negativos nos pedidos de compensagdo/restituicdo, bem como a liquidez e certeza de cada um
deles para viabilidade de ser utilizado o referido crédito, o relatério apontou o seguinte, in verbis:

A solucdo do litigio em relagdo aos créditos de 1995 e 1996 ndo demandava
qualquer instrucdo processual complementar. E que a época da diligéncia acima
referida (29/03/2011), este colegiado ndo acolhia a tese dos 10 anos (5+5) para
apresentacdo de pedidos de restituicdo/ compensagao.

Ocorre que na Sessdo Plenaria de 04/08/2011, ao julgar o RE 566.621/RS, Relatora
Min. Ellen Gracie, matéria de repercussdo geral, o Supremo Tribunal Federal (STF)
- por maioria de votos - declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art.
42 da Lei Complementar n? 118/2005, validando, deste modo, a chamada “tese
5+5” do STJ, a ser aplicada aos procedimentos de repeticdo/compensacdo de
indébito iniciados/realizados antes de 9 de junho de 2005 Por forga do art. 62-A
do Anexo Il do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
— CARF, aprovado pela Portaria MF n2 256, de 22 de junho de 2009, com
alteracdes posteriores, esta decisdo do STF deve ser reproduzida pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF.

No caso, a Declarag¢do de Compensagdo de fl. 1, que abrange os créditos de 1995
e 1996, foi apresentado em 13/11/2002, portanto, antes de 09/06/2005.

Desse modo, a prescrigdo ndo servia mais como fundamento para a negativa
dos alegados créditos de 1995 e 1996, e a DRF de origem ndo havia feito
qualquer andlise de mérito sobre sua existéncia, porque os considerou de
antemdo prescritos.

Nesse sentido, convém esclarecer que a jurisprudéncia do CARF é consolidada no
sentido de que nos tributos objeto de langcamento por homologacdo, o prazo somente comega a
contar apds decorridos cinco anos da ocorréncia do fato gerador, pois nesse momento é que se
considera extinto o crédito tributario.

Assim, haveria a possibilidade de dez anos de prazo para a repeticdo, cinco dos
guais relativos a homologacdo tacita e cinco de prazo decadencial propriamente dito.

Para melhor ilustrar reproduzo a ementa do acérdao 9900-000.624, proferido pela
Camara Superior de Recursos Fiscais deste Conselho:

TESE DOS “CINCO MAIS CINCO”. APLICAGAO DO ARTIGO 62-A DO RICARF.
MATERIA JULGADA NA SISTEMATICA DE RECURSO REPETITIVO PELO STJ.
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Nos termos do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF, as decisOes definitivas
de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de
Justica em matéria infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos artigos 543-B
e 543-C da Lei n? 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Cdédigo de Processo Civil,
deverdao ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no
ambito do CARF.No presente caso, o Superior Tribunal de Justica, em julgamento
realizado na sistematica do artigo 543-C do Cddigo de Processo Civil, entendeu,
quanto ao prazo para pedido de restituicdo de pagamentos indevidos efetuados
antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), que o prazo prescricional
para o contribuinte pleitear a restituicdo do indébito, nos casos dos tributos
sujeitos a lancamento por homologagédo continua observando a chamada tese
dos “cinco mais cinco” (REsp 1002932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Segéo,
julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009).

De fato, ha muito restou consolidado no ambito do Superior Tribunal de Justica, no
julgamento do REsp n? 1002932/SP, sob relatoria do Ministro Luiz Fux, a denominada tese dos
“cinco mais cinco”.

Sao inumeros os precedentes deste Conselho decidindo pela tese dos cinco mais
cinco, veja-se mais recentemente o julgamento do acérddo n? 1401-006.793, em sessdo de
18/10/2023:

PEDIDO DE RESTITUICAO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS “CINCO MAIS
CINCO”. CONFIGURAGAO.

Conforme julgado pelo STJ em regime de recursos repetitivos (REsp 1102577/DF)
e pela sumula CARF n2 91, aos pedidos de restituicio pleiteados
administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a
langamento por homologacgdo, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos
(tese dos “cinco mais cinco”), contado do fato gerador.

A Sumula CARF n? 91, cujos efeitos sao vinculantes, dispde expressamente que “Ao
pedido de restituicdo pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de
tributo sujeito a langcamento por homologacado, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos,
contado do fato gerador”.

No caso em questdo, a Declaracdo de Compensacdao de fl. 1, que abrange os
créditos de 1995 e 1996, foi apresentado em 13/11/2002, portanto, antes de 09/06/2005.

No que diz a liquidez e certeza dos créditos analisados para o periodo do ano-
calendério de 1995, adoto como razdo de decidir os termos insertos na Informacdo Fiscal EQAUD
IRPJCSLL 8RF n2 285/2024 (e-fls. 923/932), nos seguintes termos, in verbis:
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(...) Quanto as retengoes na fonte

11. Na DIPJ 1996, Ficha 08 — Calculo do imposto de renda, o contribuinte deduziu
RS 333.083,39 a titulo de reten¢des na fonte do imposto devido (fl. 339),
resultando no saldo negativo de IRPJ pleiteado de RS 510.741,46.

12. Conforme consta da Informacgdo Fiscal apresentada em resposta a diligéncia
anterior (fl. 379), “(...) as receitas foram comprovadas através do sistema online
DIRF (fls. 318 a 324) e informes de rendimentos financeiros do ano calendario
1995, anexado as fls. 34, 44, 46, 48 e 49.”. Estes mesmos documentos também
foram utilizados como base para os valores de retencao na fonte considerados
como comprovados, concluindo-se pela confirmacdo de RS 340.908,71 a titulo de
IRRF corrigido (fl. 358).

13. Embora ndo haja relevante implicacdo, entendo necessdrias as seguintes
retificacGes quanto aos valores considerados de IRRF na informacdo anterior
(fl.356):

13.1. A adigdo dos valores de retencdo na fonte que constam do informe emitido
pelo Bank Boston nos meses de setembro, outubro e novembro, promovidos pelo
CNPJ 43.458.421/0001-73, BOSTON EXPORTADORA |IMPORTADORA LTDA,
corroborados pelos instrumentos de assuncdao de obrigacGes apresentados (fls.
762, 799 e 880, operacdes indicadas pelo contribuinte como 09-B, 10-A, 11-C);

4ULHO

: DESCRICAD seat s SETEMBRO e v
(82)ASS.DIVIDA
RND.BRUTD=95 469.162,18 1846.428,98 1092.725,45 0,00 890,505,465
IRRF PJ 11.431,00 11.208,61 7.705,4) 0,00 6,778,646

119,562,058
| T1.348,41

10550.69%,90
120.198,35
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(10)ASS.DIVIDA
RND ., BRUTO-95 0,00 0,0 1009.589, 06 974.975,18 1075.705,75
IRRF PJ . o, 00 s, 00 5.205,67 6.684,96 8.142,7%

-

3058.269,99
20.115,%9

13.2. A desconsideracdo do informe de rendimentos que consta a fl. 65 (fl. 44,
segundo numeragdo manual) para o ano base 1995, uma vez que esse documento
se refere ao ano base 1996, conforme consta a fl. 68 e confirmado em DIRF
apresentada pela fonte pagadora no ano seguinte (DIRF anexada a fl. 921).

14. Com isso, os valores de IRRF trimestrais corrigidos pelos coeficientes utilizados
na Informacao fiscal anterior passam a ser de:

Corregao IRRF 1995

Trimestre Valores recolhidos (RS) Coeficiente Valor Corrigido (RS)
12 99.632,99 0,1736 116.929,28
20 111.674,51 0,0956 122.350,59
30 60.337,47 0,0421 62.877,68
40 30.891,86 0 30.891,86
TOTAIS 302.536,83 333.049,41

Célculos detalhados no arquivo ndo paginavel “Receitas_financeiras_IRRF_11831006788200271"
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15. Constata-se que o valor corrigido (RS 333.049,41) é bem proximo daquele
deduzido na DIPJ pelo contribuinte (RS 333.083,39).

16. Ja segundo a planilha apresentada pelo contribuinte a fl. 401, o total de
reten¢des na fonte sobre as operacdes de assunc¢do de divida foi de RS
292.075,81. Além disso, conforme informado na peticdo (fl. 398), sobre outras
receitas financeiras houve retencdo na fonte de RS 14.050,29, totalizando RS
306.125,90. Aplicando-se a correcdo a este valor de IRRF conforme coeficientes
utilizados anteriormente, tem-se o montante de RS 334.762,57, também um valor
muito préximo daquele deduzido na DIPJ.

Quanto as receitas financeiras

17. Na DIPJ 1996, Ficha 06 — Demonstracdo do Lucro Liquido (fl. 338), o
contribuinte informou o montante de RS 1.810.802,20 a titulo de receitas
financeiras.

18. Conforme consta da Informacdo Fiscal apresentada em resposta a diligéncia
anterior (fl. 379 e 356), que concluiu pelo oferecimento parcial a tributacdo das
receitas financeiras, foram considerados os valores de receitas informados pelas
fontes pagadoras em DIRF e informes de rendimentos anexos ao processo,
totalizando RS 12.333.101,65 (fl. 356). Registre-se que, de acordo com as
retificacdes apontadas nesta andlise no item 13, este valor montaria a RS
15.231.207,77 (Célculos detalhados no arquivo nao paginavel
“Receitas_financeiras_IRRF_11831006788200271”, aba Planilha Inf. Fiscal
Retificada).

19. No entanto, os documentos apresentados pelo contribuinte comprovam
equivoco nessa consideracdo.
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20. Os valores constantes do informe emitido pelo Bank Boston (fl. 46),
informados a titulo de receitas financeiras, correspondem, na verdade, aos
valores pagos pelo contribuinte nas operacgdes financeiras, conforme evidenciam
os instrumentos de assung¢ao de obrigagdes e os extratos de movimentagdo de
conta corrente relativos a cada operagdo.

21. Como exemplo, as operagdes do més de novembro identificadas como 11-B e
11-C:

E 22




ACORDAO 1202-001.550 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11831.006788/2002-71

. DESC

(02)ASS.DIVIDA
RND.BRUTO-95 649.142,18 1566.428,98 1092.725,45

0,00 690.505,45 1119.542,08 10550.699,9¢0

IRRF PJ 11.431,00 11.208,61 7.705,61 0,00 6.778,46 7.365,41 120.198,35
(10)ASS.DIVIDA

RND. BRUTO-95 0,00 0,00 1009.589, 06 974.975,18 o0 3058.269,99 -
IRRF PJ . 0,00 0,00 5.205,87 6.604,96 0,00 20.115,%9

-

FI.46 — Informe Bank Boston

3 CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

."-Pela assungdo das obrigagdes da CLIENTE, conforme
scritas na letra "a" acima, a CLIENTE entrega neste ato
} :a importancia de R$ 890.505,65,(0Oitccentos e noventa/
quinhentos e cinco reais,~e sessenta e cinco centavos),.—
,BI..TDA assume, neste ato, a obrigag¢do de efetuar a remessa
'\i’?ao ‘pagamento ao Credor nas datas de vencimento e nos valores
» prenstos no Anexo 1 deste instrumento, o qual rubricado
pelas ‘partes passa a fazer parte integrante do presente.

F1.865 — Instrumento particular de assungao de obrigagdes — Operagdo 11-B

o
o
g rrﬂsmu\ BRASIIL CONTA CURRENTE CLTIBANKING
EXTRATO DE MOVIMENTACAO
0/040850/015 - ARCO QUIMICA DO BRASIL LTDA ARCO-LUCILA
= e el 2
> DESCRICAD RENCIA DAT.VAL MOEDA 3ALDO
@) 30 NOV.95 SALDO QUE VEM R 985.911,74
D.0.C. ENVIADO 30 NOV -F:f;-J.Sus,o:‘.--é
= 0.0.C. ENVIADO 30 NOV 3.528.40-7 2
i D.0.C. ENVIADO 30 NOV 3.333,76-7_3
s 0.0.C. LNVIADD 30 NOV 2.384.69-7 4
D.0.C. ENVIALOC 30 HOV '.2.?..10.5-“.-*/5
= 0.0.C. LNVIADO Z0 NOV 1.263.59- "¢,
(®) D.0.C. ENVIADO 70 NOV 1.1\.6.,3.1—7/‘/
o D.0.C. ENVIADO 30 NOY 828, (;4“/5
a EMPREST IMO 30 NOV 46.508, 3<;-/;
CHEQUE COMPENSADO 0000010062 30 NOV 246, 25-“ip
CHEQUE COMPENSADO 0000010063 30 NOV z3,38- 1
50 NOV.95 SALDO QUE SEGUE R ul.(,5:,3l

S0 R RN 0 0 IR IR0 RO ORI OO K IOK IR R IOKOK KOK X Kk ok ok PERIODO 01 NOV.95-30 NOV .95
ol ." 95 HORA 11:17:a8 PAGTNA 022 PP PP PP PP PP
===2TT>

FI.851 — Extrato conta corrente — Operagdo 11-B

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

"1, Pela assungdo das obriga¢des da CLIENTE, conforme
Egsi:rit:as na letra "a" acima, a CLIENTE entrega neste ato a
EX, 4 import&ncia de R$ 1.073.705,75 (Hum milh3o, “setenta e
ktrés mil, setecentos e cinco Reais,/ e setenta e cinco
centavos) . A BOEX assume, neste ato, a obrigagdo de efetuar a
remessa do pagamento ao Credor nas datas de vencimento e nos
valores previstos no Anexo 1 deste instrumento, o qual
fubricado pelas partes passa a fazer parte integrante do
resem:e.

<l
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F1.881 — Instrumento particular de assungdo de obrigacdes — Operagao 11-C

CITHBANKBRASTL CONTA CORRENTE CITIBANKING
cesT EXTRATO DE MOVIMENTACAQ

CLIENTE : 0/040850/01S - AKCO QUIMICA DO BRASIL LTOA ARCO-LUCILA
DATA DESCRICAOQ REFERENCIA DAT.VAL MOEDA SALDO
22 NOV.95 SALDO INLCIAL 116,10

DOC RECE rwo 0000199658 22 Nov; Co .054,597 1

0000199691 22 NOV 'M&‘AO .418.333 2

3 &ooo0674861 22 NOV 3“,,.@,.,,,” _ 9.912,68 3

DOC RECEB1DO 0UD072656L 22 NOV ., »3@ 000,00 4

RESG.FUNDO MUTUO 0NN0N05648 22 NOV Tx Lc w 850.000, 00 5

L IB.F1NANC . VENDOR 0005351728 22 NOV S !1 Puwaoo 55.115.94 6

0.0.C. ENVIADO 22 NOV ¢ ®1.073.705,75~ 7

CHEQUE COMPENSADO 0000010044 é 22 NOV 928,40~ 8

CHEQUE COMPENSADO 0000010050~ 22 NOV 3.141,23- 9

IOF S/ FINANCTIAM. 0005351728 22 NOY 279,05- 10

IR FED.COB/MULTIF 0000005648 22 NOV 317,48~ 11
22 NOV.95 SALDO FINAL R# 25.245,73

FI.871— Extrato conta corrente — Operagdo 11-C

22. Assim sendo, devem ser desconsiderados os valores de receita financeira
apurados pela Informacdo Fiscal anterior para fins de verificacdo do oferecimento
a tributagao.

23. Segundo a planilha apresentada pelo contribuinte a fl. 401, o total de receita

@)
[m) . . . ~ ~ s .
< financeira auferido nas operacdes de assunc¢ido de divida foi de RS 1.594.330,66.
o . . .
= Somado este valor a outras receitas financeiras (RS 74.920,05 + RS 141.551,49),
<>‘: tem-se o montante de RS 1.810.802,20, que corresponde ao oferecido a
@) tributacdo em DIPJ.
|_
& L J W
(0] [ [ OPERACAO | STO DE PAGTO ARCO
2 || CONYR-OLEIMME—S lilwzmq ——| | Pprincipaluss__[x cambio |__Principal RS__| Receita ContratoRS | RENDA | CHEMICAL CO. —II
D
(@]
o ()
(@) TOTAL | [s 32.478.489,86 1] $ 28.460.755,86 | § 159433066 | § 29207581 [$  29.763.010,71
FNC § 691455518 |51 6.041.71554 | § 406.591,34 57.200,64 6.391.106,24
CCF $ 10.221.252,65 F}[ 632 § 8.822.788,46 | § 422.262,41 94.560,52 9.150.490,35
BOSTON $ 22.257.237,21 KSULEERA § 19.637.967,40 | § 765.476,91 197.515,29 20.612.520,36
3.4.28.04 Desconto Financeiro Importag3o P Six
3.4.28.02 Outras Receitas Financeiras }S
342801 Receitas financeiras CITIBANK
DECLARAGAO IR

24. Da analise dos documentos apresentados, constata-se que o valor
considerado pelo contribuinte como receita nas operacdes de assuncdo de divida
corresponde ao prémio bruto, convertido em reais, indicado nos demonstrativos
de financiamento de importagdo. Sendo que:

Prémio bruto (USD) * Taxa cdmbio = Prémio bruto (RS)

Prémio bruto (RS) = Prémio liquido (RS) + IRRF Prémio liquido (RS) = Valor
financiado (RS) - Valor pago (RS)

Valor financiado (RS) = Valor financiado (USD) * taxa de cdmbio

25. Os valores indicados nos demonstrativos de financiamento de importagdo
foram consolidados no arquivo nao paginavel
“Receitas_financeiras_IRRF_11831006788200271".
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26. O valor oferecido a tributagdao em DIPJ relativo as operagbes de assungdo de
divida corresponde, portanto, ao prémio bruto auferido em cada uma das
operacgbes. Deduzido o IRRF, temse o prémio liquido, que corresponde a diferencga
positiva entre o valor financiado e o valor pago, ou seja, o ganho auferido na
operagao.

27. Ressalta-se, apenas, que, em relacdo ao registro da operagdo 01-A, o
montante oferecido a tributacdo corresponde ao prémio liquido do IRRF (RS
15.946,76) e n3o ao bruto (RS 28.664,36).

Além disso, nas operagdes 05-B e 05-C, foram considerados os valores de
retencdo na fonte em moeda estrangeira, e ndo em reais (fl. 615), com reflexos no
montante do prémio bruto apurado.

28. Corrigidas essas informacdes, apura-se uma receita financeira total de RS
1.821.825,80, sendo RS 1.605.350,26 relativo a receita auferida nas operacdes de
assuncdo de divida, e RS 216.475,54 (RS 74.920,05 + RS 141.551,49) relativo a
outras receitas financeiras.

29. Dado que na DIPJ consta o valor de RS 1.810.802,20, tem-se uma diferenca
deRS 11.023,60 a titulo de receita financeira ndo oferecida a tributacdo (calculos
detalhados no arquivo nao paginavel
“Receitas_financeiras_IRRF_11831006788200271”, aba Demonstrativos de
Financiamento).

30. Aplicando-se a proporcionalizacdo para deducdo do IRRF, obtém-se o
montante passivel de deducdo de RS 331.067,95: R$1.810.802,20 (receita
oferecida a tributacdo em DIPJ) x RS 333.083,39 (IRRF deduzido em DIPJ) / RS
1.821.825,80 (total de receita financeira apurada).
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31. Refeito o calculo do imposto a pagar na Ficha 08 da DIPJ (fl.339), apura-se um
saldo negativo de IRPJ no valor de RS 508.721,51.

IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL DIP) Ex 1996 Recalculado
A ALIQUOTA DE 25% 0,00 0,00
ADICIONAL 0,00 0,00
(-) IRRF 333.083,39 331.067,95
(-) IMP. DEV. BASE R. BRUTA ACRESC. BALANCO SUSP./RED. 177.658,07 177.653,56
IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -510.741,46 -508.721,51

32. Estas sdo as constatacdes decorrentes do exame realizado, acompanhadas das
devidas referéncias aos documentos constantes dos autos analisados.

33. Prestadas as devidas informagdes, notifique-se a interessada do inteiro teor
do resultado da diligéncia para, se assim o desejar, manifestar-se a respeito do
trabalho fiscal no prazo legal de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 35, paragrafo
Unico, do Decreto n? 7.574/2011, findo o qual o processo serad devolvido para
continuidade do julgamento.
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Portanto, no caso do ano-calendario de 1995, o Recurso Voluntario deve ser
parcialmente provido para que seja reconhecido o saldo negativo no montante de R$ 508.721,51
dos RS 510.741,46 e homologar as compensagdes até o limite do crédito disponivel.

E, no que diz respeito ao ano-calendario de 1996, adoto como razdo de decidir os
termos insertos na Informacao Fiscal de fls. 377 a 380 com o seguinte conteldo, in verbis:

(...JAo se analisar a DIPJ/1997 (fls.328 a 343), verificou-se que as receitas
referente as aplicagdes financeiras integraram o lucro real, e foram devidamente
comprovadas através do sistema online DIRF (fls.345) e Informes de Rendimentos
defls. 38,39,40e47 .

Quanto aos recolhimentos das estimativas, conforme fl. 344, os valores
declarados na Ficha 08 foram maiores que os demonstrados no sistema online
SINAL 08, f1.344, motivo pelo qual foi refeita a Ficha 08 do ano-calendario de
1996, apurando-se um saldo credor de RS 130.638,08.

FICHA 08 - CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA - ANOCALENDARIO 1996 (FL. 332)

IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL DIPJ/97 RECALCULADO

A ALIQUOTA DE 15% 41.855,23 41,855,23
ADICIONAL 3.903,48 3.903,48
(-) IMPOSTQ DE RENDA RETIDO NA FONTE 12.956,96 12,956,96
(-) IMP.DEV.BASE R.BRUTA ACRESC BAL SUSP/RED 166.379,18 163.439,83
IMPOSTO DE RENDA A PAGAR - 133.577,43 - 130.638,08

Assim, a Delegacia de origem examinou as deduc¢des que a Contribuinte tinha o
direito de computar na apuracao do IRPJ do ano calendario de 1996, a titulo de antecipac¢do de
imposto, e concluiu que havia saldo negativo de IRPJ para este periodo no valor RS 130.638,08 em
face dos RS 133.577, 43 inicialmente pretendido.

Nesse sentido, no caso do ano-calendario de 1996, o Recurso Voluntario deve ser
parcialmente provido para que seja reconhecido o saldo negativo no montante de R$ 130.638,08
dos RS RS 133.577, 43 e homologar as compensacdes até o limite do crédito disponivel.

CONCLUSAO

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario, e, no mérito, dar
parcial provimento para reconhecer o crédito complementar no valor de RS 697.904,40 assim
distribuidos:
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1)

2)

3)

Dar-lhe provimento para reconhecer o crédito adicional no valor de RS
58.544,81 referente ao ano calendario de 2001 em face da verificagdo de que as
receitas referentes as aplicacdes financeiras no valor de RS 292.724,24 foram
oferecidas a tributacdo conforme langamentos contabeis apresentados pelo
contribuinte, constatacdo feita pela diligéncia acima mencionada.

Dar-lhe provimento parcial no caso do ano-calendario de 1995, para que seja
reconhecido o saldo negativo no montante de R$ 508.721,51 dos RS 510.741,46
e homologar as compensacgdes até o limite do crédito disponivel.

Dar-lhe provimento parcial no caso do ano-calendario de 1996, para que seja
reconhecido o saldo negativo no montante de R$ 130.638,08 dos RS RS
133.577, 43 e homologar as compensacoes até o limite do crédito disponivel.

Assinado Digitalmente

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa

Conselheiro Relator
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